
  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 
SERVIÇO CONTINUADO 

AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE (AUDITORIA EXTERNA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
DATA DA SESSÃO: 13/12/2023 
HORÁRIO: 10:00 h (Horário de Brasília)
SÍTIO EM QUE SERÁ REALIZADO: Portal de Compras do Governo Federal 
www.gov.br/compras/pt-br 
E-MAIL: licitacoes@fesaude.niteroi.rj.gov.br
UASG: 927827 

A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI 
privado, instituída pela Lei n.º 3.133, de 13.04.15, inscrita no CNPJ sob o n.º 34.906.284/0001
sede na Rua Santa Clara, 102, Ponta d’Areia, Niterói/RJ, CEP: 24040
devidamente autorizada por seu Diretor Geral, na forma do disposto no processo administrativo n.º 
990.00.27831/2023, fará realizar, no
Administrativa localizada em sua sede,
MENOR PREÇOGLOBAL, conforme ANEXO 
disposto na Lei nº 10.520/2002, supletivamente o Decreto 
na Lei Complementar nº 123/2006 e, ainda, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 
referidos diplomas. 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1.1. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Diário Oficial do Município 
Niterói e divulgadas mediante nota no endereço eletrônic
PEn.º43/2023 na parte relacionada a futuras licitações, reabrindo
exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.

1.2. As empresas interessadas serão obrigadas a acessar o sítio eletrônico do i
obtenção das informações sobre o certame.

1.3. O edital se encontra disponível no
www.niteroi.rj.gov.br/2021/04/16/licitacaofesaude
o, alternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante a doação de uma resma de papel A4, 
Rua Santa Clara, 102, Ponta D
Administrativa. 

     

PREGÃO ELETRÔNICO –FESAÚDE Nº 43/2023 
CONTINUADO SEM MÃO DE OBRA EXCLUSIVA

AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE (AUDITORIA EXTERNA)
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º990.00.27831/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2023 

MENOR PREÇOGLOBAL 
 

(Horário de Brasília) 
SÍTIO EM QUE SERÁ REALIZADO: Portal de Compras do Governo Federal 

licitacoes@fesaude.niteroi.rj.gov.br 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI - FeSaúde, pessoa jurídica de direito 
privado, instituída pela Lei n.º 3.133, de 13.04.15, inscrita no CNPJ sob o n.º 34.906.284/0001

na Rua Santa Clara, 102, Ponta d’Areia, Niterói/RJ, CEP: 24040-050
Diretor Geral, na forma do disposto no processo administrativo n.º 

, fará realizar, no dia 12 de dezembro de 2023, às 10:00 horas, na Diretoria 
Administrativa localizada em sua sede,licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO

conforme ANEXO I - Termo de Referência, que será regida pelo 
supletivamente o Decreto Federal 10.024/2019, e 

Lei Complementar nº 123/2006 e, ainda, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

 

As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 
todos os licitantes, devendo ser publicadas no Diário Oficial do Município 

e divulgadas mediante nota no endereço eletrônicowww.gov.br/compras/pt
na parte relacionada a futuras licitações, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.

As empresas interessadas serão obrigadas a acessar o sítio eletrônico do i
obtenção das informações sobre o certame. 

O edital se encontra disponível nos endereços eletrônicoswww.gov.br/compras/pt
www.niteroi.rj.gov.br/2021/04/16/licitacaofesaudeewww.fesaude.niteroi.rj.gov.br/licitacoes
o, alternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante a doação de uma resma de papel A4, 

D’Areia, Niterói/RJ, CEP: 24040-050, comprovado pela Diretoria 

  

 
O DE OBRA EXCLUSIVA 

AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE (AUDITORIA EXTERNA) 

SÍTIO EM QUE SERÁ REALIZADO: Portal de Compras do Governo Federal - 

, pessoa jurídica de direito 
privado, instituída pela Lei n.º 3.133, de 13.04.15, inscrita no CNPJ sob o n.º 34.906.284/0001-00, com 

050, torna público que, 
Diretor Geral, na forma do disposto no processo administrativo n.º 

às 10:00 horas, na Diretoria 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

Termo de Referência, que será regida pelo 
10.024/2019, e na Lei nº 8.666/1993, 

Lei Complementar nº 123/2006 e, ainda, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 
todos os licitantes, devendo ser publicadas no Diário Oficial do Município de 

www.gov.br/compras/pt-br, através do 
se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

As empresas interessadas serão obrigadas a acessar o sítio eletrônico do item anterior para a 

www.gov.br/compras/pt-br, 
www.fesaude.niteroi.rj.gov.br/licitacoespodend

o, alternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante a doação de uma resma de papel A4, na 
, comprovado pela Diretoria 



  

 

1.4. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do 
objeto deste instrumento convocatório ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por 
escrito, até 03 (três) dias úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço: 
Santa Clara, 102, Ponta D’Areia, Niterói/RJ, CEP: 24040
através do e-mail licitacoes@fesaude.niteroi.rj.gov.br

1.4.1. Caberá ao Pregoeiro, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 2 (
dias úteis, antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas, observado o disposto no 
item 1.1. 

1.5. Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 
à abertura da sessão, no seguinte endereço:
CEP: 24040-050, de 10:00 horas até 16:00 horas
licitacoes@fesaude.niteroi.rj.gov.br

1.6. Caberá ao Diretor Geral, bem como ao Diretor 
Pregoeira, decidir sobre a impugnação, observado o

1.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendemos prazos previstos no certame. 

1.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

1.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 
vincularão os participantes e a administração.

 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O Pregão Eletrônico tem por objeto
para prestar serviços de Auditoria Contábil Independente das demonstrações financeiras dos 
exercícios de 2023 a 2025, compreendendo o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada 
ano desta Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde)
do ANEXO I - Termo de Referência.

2.2. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro do 
Compras.Gov e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão estas 
últimas. 

 

     

Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do 
objeto deste instrumento convocatório ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por 

dias úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço: 
’Areia, Niterói/RJ, CEP: 24040-050, de 10:00 horas até 16:00 horas ou 

acoes@fesaude.niteroi.rj.gov.br. 

Caberá ao Pregoeiro, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 2 (
, antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas, observado o disposto no 

Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 3 (três
à abertura da sessão, no seguinte endereço: Rua Santa Clara, 102, Ponta 

, de 10:00 horas até 16:00 horas, ou, ainda, 
licitacoes@fesaude.niteroi.rj.gov.br. 

, bem como ao Diretor de Administração e Finanças
, decidir sobre a impugnação, observado o prazo disposto no item 1.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendemos prazos previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema Compras.Gov
vincularão os participantes e a administração. 

letrônico tem por objetoa contratação de serviços de auditoria externa independente 
serviços de Auditoria Contábil Independente das demonstrações financeiras dos 

exercícios de 2023 a 2025, compreendendo o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada 
ano desta Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde),conforme as especificações c

Termo de Referência. 

Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro do 
e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão estas 

  

Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do 
objeto deste instrumento convocatório ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por 

dias úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço: Rua 
, de 10:00 horas até 16:00 horas ou 

Caberá ao Pregoeiro, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 2 (dois) 
, antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas, observado o disposto no 

três) dias úteis anteriores 
Rua Santa Clara, 102, Ponta D’Areia, Niterói/RJ, 

 através do e-mail 

de Administração e Finanças, auxiliados pela 
disposto no item 1.4.1. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendemos prazos previstos no certame.  

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

no sistema Compras.Gov e 

contratação de serviços de auditoria externa independente 
serviços de Auditoria Contábil Independente das demonstrações financeiras dos 

exercícios de 2023 a 2025, compreendendo o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada 
conforme as especificações constantes 

Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro do 
e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão estas 



  

 

3. DO PREÇO ESTIMADO PELA ADMINITRAÇÃO

3.1. O preço total estimado pela Administração para o objeto deste pregão é de
mil e trezentos e oitenta reais), pelo período de 36 (vinte e quatro) meses
constantes no processo. 

3.2. Os valores unitários dos itens do Grupo Único não poderão ultrapassar o limite 
Administração, na forma da Planilha Orçamentária do Anexo II deste instrumento.

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão:

a) As empresas especializadas cujo objetivo social contenha atividades compatíveis com o 
fornecimento do objeto desta licitação, observada a necessária qualificação, e que satisfaçam às 
exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e
b) Estejam previamente credenciadas junto ao provedor do sistema 
eletrônicowww.gov.br/compras/pt

4.2. O credenciamento dar-se-á pela 
intransferível. 

4.3. A chave de identificação e senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado, ou em virtude de sua inabilitação peran
responsável pela licitação. 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diariamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiro. 

4.5. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema, para imediato bloqueio de acesso.

4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 
seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão. 

4.7. A participação dar-se-á por meio da digitação da respectiva senha 
encaminhamento e proposta de preço, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, em horário de 
Brasília. 

     

PELA ADMINITRAÇÃO 

O preço total estimado pela Administração para o objeto deste pregão é de
mil e trezentos e oitenta reais), pelo período de 36 (vinte e quatro) meses

Os valores unitários dos itens do Grupo Único não poderão ultrapassar o limite 
Administração, na forma da Planilha Orçamentária do Anexo II deste instrumento.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão: 

specializadas cujo objetivo social contenha atividades compatíveis com o 
fornecimento do objeto desta licitação, observada a necessária qualificação, e que satisfaçam às 
exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e

Estejam previamente credenciadas junto ao provedor do sistema 
www.gov.br/compras/pt-br,  no prazo de até 3 (três) dias antes da realização do pregão.

á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

A chave de identificação e senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado, ou em virtude de sua inabilitação peran

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diariamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

ão responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

nto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 
seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

á por meio da digitação da respectiva senha privativa e subsequente 
encaminhamento e proposta de preço, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, em horário de 

  

O preço total estimado pela Administração para o objeto deste pregão é deR$ 80.380,00 (oitenta 
mil e trezentos e oitenta reais), pelo período de 36 (vinte e quatro) meses, conforme valores 

Os valores unitários dos itens do Grupo Único não poderão ultrapassar o limite máximo aceito pela 
Administração, na forma da Planilha Orçamentária do Anexo II deste instrumento. 

specializadas cujo objetivo social contenha atividades compatíveis com o 
fornecimento do objeto desta licitação, observada a necessária qualificação, e que satisfaçam às 
exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos. 

Estejam previamente credenciadas junto ao provedor do sistema 
no prazo de até 3 (três) dias antes da realização do pregão. 

atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

A chave de identificação e senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado, ou em virtude de sua inabilitação perante outro 

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diariamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

ão responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

nto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 
seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

privativa e subsequente 
encaminhamento e proposta de preço, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, em horário de 



  

 

4.8. Os licitantes devem declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os 
documentos necessários de habilitação pa
declaração falsa sujeitará a licitação às sanções administrativas previstas neste edital.

5. DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob 
mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, sendo também vedada a participação de 
punidas por: 

a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Município de Niterói, com as sanções 
prescritas no inciso III do art. 87 da L
b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção 
prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores,
liquidação. 

5.2. Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º, 
da Lei n.º 8.666/93. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da Sessão Pública deste Pregão Eletrônico, 
hora indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrôni

6.2. A comunicação entre o pregoeiro e o licitante ocorrerá exclusivamente 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios, de antes da inobservância de qua
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

6.5. O intervalo mínimo de diferença de valore
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
00,10(dez centavos).  

6.6. O licitante deverá ofertar o lance considerando o valor global/total do contrato, ou seja, o 
valor referente a 36 (trinta e seis) meses de 

 

     

Os licitantes devem declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os 
documentos necessários de habilitação para participar deste certame, salientando que a apresentação de 
declaração falsa sujeitará a licitação às sanções administrativas previstas neste edital.

DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob 
mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, sendo também vedada a participação de 

Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Município de Niterói, com as sanções 
prescritas no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02;

Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção 
prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º, 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A abertura da Sessão Pública deste Pregão Eletrônico, conduzido pelo Pregoeiro ocorrerá na data e 
hora indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt

A comunicação entre o pregoeiro e o licitante ocorrerá exclusivamente 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios, de antes da inobservância de qua
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

O licitante deverá ofertar o lance considerando o valor global/total do contrato, ou seja, o 
) meses de serviço.  

  

Os licitantes devem declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os 
ra participar deste certame, salientando que a apresentação de 

declaração falsa sujeitará a licitação às sanções administrativas previstas neste edital. 

Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um 
mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, sendo também vedada a participação de empresas 

Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Município de Niterói, com as sanções 
ei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção 

em processo de dissolução ou 

Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º, 

conduzido pelo Pregoeiro ocorrerá na data e 
www.gov.br/compras/pt-br. 

A comunicação entre o pregoeiro e o licitante ocorrerá exclusivamente mediante a troca 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios, de antes da inobservância de qualquer 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e 

s entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

O licitante deverá ofertar o lance considerando o valor global/total do contrato, ou seja, o 



  

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA

7.1. A Proposta de Preço deverá ser enviada como anexo no momento do registro d
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, na qual a licitante deverá consignar de forma expressa:

a) Que compreende a descrição dos serviços ofertados, inclusive com a indicação da marca, o preço 
unitário e total dos produtos, de acordo com o 

b) O oferecimento pelo licitante do produto ofertado implica em aceitação e entrega de todos os itens, 
conforme TERMO DE REFERÊNCIA, com suas especificações e quantidades, sem qualquer restrição, 
sob pena de invalidação e não aceitação da proposta ofertada.

c) Menção de ser optante ou não optante do 

d) Declarar que os itens ofertados estão em conformidade com as especificações contidas no ANEXO 
- Termo de Referência, deste Edital.

e) Declarar, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à 
perfeita execução do objeto deste Edital, assim abrange todos os custos com materiais e serviços 
necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições de uso, eventual subs
defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.

f) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

g) Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretam
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
esse ou a qualquer título. 

h) Conter oferta firme e precisa para que não haja qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado. 

7.2. É permitido às empresas licitantes apresentarem propostas para um ou mais lotes que compõem o 
objeto deste Edital. 

7.2.1. A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, fixos e irreajustáveis, sem quaisquer 
acréscimos em virtude de expectativa 

7.2.2. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará a desclassificação de sua proposta.

7.2.3. Até a abertura da Sessão, a licitante poderá retirar o substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

7.2.4. A apresentação das propostas implicará a plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

     

DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA 

A Proposta de Preço deverá ser enviada como anexo no momento do registro d
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, na qual a licitante deverá consignar de forma expressa:

Que compreende a descrição dos serviços ofertados, inclusive com a indicação da marca, o preço 
unitário e total dos produtos, de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA - Anexo 

O oferecimento pelo licitante do produto ofertado implica em aceitação e entrega de todos os itens, 
conforme TERMO DE REFERÊNCIA, com suas especificações e quantidades, sem qualquer restrição, 

ação e não aceitação da proposta ofertada. 

Menção de ser optante ou não optante do SIMPLES NACIONAL. 

Declarar que os itens ofertados estão em conformidade com as especificações contidas no ANEXO 
Termo de Referência, deste Edital. 

os preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à 
perfeita execução do objeto deste Edital, assim abrange todos os custos com materiais e serviços 
necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições de uso, eventual subs
defeituosas e/ou entrega de itens faltantes. 

Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretam
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 

Conter oferta firme e precisa para que não haja qualquer outra condição que induza o julgamento a 

permitido às empresas licitantes apresentarem propostas para um ou mais lotes que compõem o 

A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, fixos e irreajustáveis, sem quaisquer 
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custo financeiro. 

Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará a desclassificação de sua proposta.

Até a abertura da Sessão, a licitante poderá retirar o substituir a proposta anteriormente 

as propostas implicará a plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

  

A Proposta de Preço deverá ser enviada como anexo no momento do registro dos valores 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, na qual a licitante deverá consignar de forma expressa: 

Que compreende a descrição dos serviços ofertados, inclusive com a indicação da marca, o preço 
Anexo I deste Edital. 

O oferecimento pelo licitante do produto ofertado implica em aceitação e entrega de todos os itens, 
conforme TERMO DE REFERÊNCIA, com suas especificações e quantidades, sem qualquer restrição, 

Declarar que os itens ofertados estão em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I 

os preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à 
perfeita execução do objeto deste Edital, assim abrange todos os custos com materiais e serviços 
necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições de uso, eventual substituição de unidades 

Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 

Conter oferta firme e precisa para que não haja qualquer outra condição que induza o julgamento a 

permitido às empresas licitantes apresentarem propostas para um ou mais lotes que compõem o 

A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, fixos e irreajustáveis, sem quaisquer 

Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará a desclassificação de sua proposta. 

Até a abertura da Sessão, a licitante poderá retirar o substituir a proposta anteriormente 

as propostas implicará a plena aceitação, por parte do proponente, das 



  

 

7.2.5. No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor do preço total 
de cada item, a mesma deverá ser apresentada co

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

8.1. O critério de julgamento desta licitação obedecerá ao disposto no inciso IX, art. 10 do Decreto 
Municipal 9.642/2005, a saber, a de 
do artigo 45 da Lei nº 8.666/93, levando
sendo considerada(s) vencedora(s) a(s) Licitante(s) que obtiver(em) o menor preço por lote, consoante 
as especificações do Anexo I - Termo de
cuja proposta for considerada vencedora.

8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecid

8.3. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão oferecer lances sucessivos e 
decrescentes, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 
recebimento e respectivo horário de registro e valo

8.4. A licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ela ofertado ou registrado no 
sistema. 

8.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação da ofertante

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.7. Durante a fase de lances o pregoeiro poderá excluir, justificad
considerável inexequível. 

8.8. Caso não se realizem os lances, será verificada a conformidade entre a proposta enviada em menor 
preço e valor estimado para a contratação.

8.9. As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite do
conforme apurados pela FeSaúde
proposta de preços, ainda que esta consigne o menor 

8.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances,
pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.11. O licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que compõem o grupo/lote da 
presente licitação, ofertando o valor global do 

     

No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor do preço total 
de cada item, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula.

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

O critério de julgamento desta licitação obedecerá ao disposto no inciso IX, art. 10 do Decreto 
Municipal 9.642/2005, a saber, a de MENOR PREÇO GLOBAL, e ainda, ao disposto n
do artigo 45 da Lei nº 8.666/93, levando-se em consideração atendimento às exigências deste Edital, 
sendo considerada(s) vencedora(s) a(s) Licitante(s) que obtiver(em) o menor preço por lote, consoante 

Termo de Referência. O objeto deste Edital será adjudicado à licitante 
cuja proposta for considerada vencedora. 

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão oferecer lances sucessivos e 
decrescentes, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

A licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ela ofertado ou registrado no 

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

vados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

Durante a fase de lances o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 

Caso não se realizem os lances, será verificada a conformidade entre a proposta enviada em menor 
preço e valor estimado para a contratação. 

As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada 
a FeSaúdee consignados na Tabela, sob pena de desclassificação da 

proposta de preços, ainda que esta consigne o menor preçoglobal do lote. 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

O licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que compõem o grupo/lote da 
presente licitação, ofertando o valor global do grupo/lote. 

  

No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor do preço total 
m, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula. 

O critério de julgamento desta licitação obedecerá ao disposto no inciso IX, art. 10 do Decreto 
, e ainda, ao disposto no parágrafo 3º 

se em consideração atendimento às exigências deste Edital, 
sendo considerada(s) vencedora(s) a(s) Licitante(s) que obtiver(em) o menor preço por lote, consoante 

Referência. O objeto deste Edital será adjudicado à licitante 

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão oferecer lances sucessivos e 
decrescentes, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

A licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ela ofertado ou registrado no 

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

vados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

amente, lance cujo valor for 

Caso não se realizem os lances, será verificada a conformidade entre a proposta enviada em menor 

s preços unitários de cada Item, 
, sob pena de desclassificação da 

a proposta vencedora será sorteada 

O licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que compõem o grupo/lote da 



  

 

8.12. A proposta deverá contemplar o prazo total do contrato, conforme as especificações

9. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver
empresa de pequeno porte até 5% superior a melhor proposta, proceder

9.1.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contado do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicado em seu favor o objeto deste pregão.

9.1.2. não sendo vencedora a microempresa
forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se encontrarem na situação descrita nesta condição, na ordem de classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

9.1.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na hipótese descrita nesta condição, o sistema fará sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a 
desempate. 

9.1.4. na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originariamente mais bem classificada se, após negociação houver 
compatibilidade de preço com o valor estimado para a contratação, a licitante for considerada 
habilitada e tiver a sua amostra aceita, se for o caso.

9.1.5. no julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Após o encerramento da etapa 
pequeno porte, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor, para que seja obtida a melhor preço, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital.

10.2. A negociação será realizada por meio de sistema, p
licitantes. 

     

osta deverá contemplar o prazo total do contrato, conforme as especificações

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte até 5% superior a melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicado em seu favor o objeto deste pregão. 

não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se encontrarem na situação descrita nesta condição, na ordem de classificatória, para o 

no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na hipótese descrita nesta condição, o sistema fará sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originariamente mais bem classificada se, após negociação houver 
compatibilidade de preço com o valor estimado para a contratação, a licitante for considerada 
habilitada e tiver a sua amostra aceita, se for o caso. 

no julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
ubstância das propostas dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício a microempresas e empresas de 
pequeno porte, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o 

nce de menor valor, para que seja obtida a melhor preço, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital.

A negociação será realizada por meio de sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

  

osta deverá contemplar o prazo total do contrato, conforme as especificações. 

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
proposta apresentada por microempresa ou 

á da seguinte forma: 

a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 

ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se encontrarem na situação descrita nesta condição, na ordem de classificatória, para o 

no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na hipótese descrita nesta condição, o sistema fará sorteio eletrônico, 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originariamente mais bem classificada se, após negociação houver 
compatibilidade de preço com o valor estimado para a contratação, a licitante for considerada 

no julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
ubstância das propostas dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

lhes validade e eficácia para fins de 

de lances, concedido o benefício a microempresas e empresas de 
pequeno porte, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o 

nce de menor valor, para que seja obtida a melhor preço, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

odendo ser acompanhada pelas demais 



  

 

10.3. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do 
preço com o valor estimado para a contratação.

10.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edi
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor igual a zero, incompatíveis 
com os preços praticados no mercado acrescido dos respectivos encargos, exceto quando se refer
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade 
da remuneração. 

10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 1 (uma) hora, 
podendo ser prorrogado por mais 1 (uma) 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, sob pena de desclassificação da proposta.

11. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO

11.1. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando pos
para a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

11.2. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e reiniciada somente após comunicação às participantes no endereço el
utilizado para divulgação. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os Documentos de Habilitação do licitante deverão ser encaminhadas, 
meio do sistema, concomitantemente com
preço, e os anexos do subitem 12.
pública, quando, então, encerrar-

12.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

12.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual d
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF; 

     

O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do 
preço com o valor estimado para a contratação. 

se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edi
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor igual a zero, incompatíveis 
com os preços praticados no mercado acrescido dos respectivos encargos, exceto quando se refer
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade 

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 1 (uma) hora, 
podendo ser prorrogado por mais 1 (uma) hora a pedido do licitante, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

na de desclassificação da proposta. 

DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando pos
para a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e reiniciada somente após comunicação às participantes no endereço el

Os Documentos de Habilitação do licitante deverão ser encaminhadas, 
meio do sistema, concomitantemente com a proposta, com a descrição do objeto ofertado e o 

subitem 12.9, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual d

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

  

O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do 

se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 

Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor igual a zero, incompatíveis 
com os preços praticados no mercado acrescido dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade 

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 1 (uma) hora, 
hora a pedido do licitante, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, 

Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e reiniciada somente após comunicação às participantes no endereço eletrônico 

Os Documentos de Habilitação do licitante deverão ser encaminhadas, exclusivamente por 
com a descrição do objeto ofertado e o 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:    



  

 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/

c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/

d. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União 

12.3.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

12.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.3.2.1Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas

12.3.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

12.3.2.1.2 O licitante poderá se manifestar

12.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
antes estabelecida para aceitação da prop

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais 
documento digital.  

12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

     

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

r intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

manifestar à sua desclassificação no momento recursal.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

  

CEIS, mantido pela Controladoria-

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
consultar_requerido.php).    

Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

 e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

r intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

no momento recursal. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
o licitante será convocado a encaminhá-

sob pena de inabilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
quando houver dúvida em relação à integridade do 

documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 



  

 

12.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FG
recolhimento dessas contribuições. 

12.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

12.8.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçã
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte.  

12.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

12.8.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
está em conformidade com as exigências editalícias;

12.8.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;   

12.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturn
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;   

12.8.6. que a proposta foi elaborada de forma independente.

12.8.7. que não possui, em sua cadeia produ
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  

12.9. O Licitante deverá apresentar para participar da presente licitação
Contribuinte de ISS e Taxas Municipais (Anexo V) 
VI), devidamente preenchidos. 

     

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

  

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   

uisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçã
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

vorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
está em conformidade com as exigências editalícias;  

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

que a proposta foi elaborada de forma independente.  

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

O Licitante deverá apresentar para participar da presente licitação
ontribuinte de ISS e Taxas Municipais (Anexo V) e declaração de Optante do 

  

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
TS, quando for comprovada a centralização do 

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

uisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;   

nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

vorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

o, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

tiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

O Licitante deverá apresentar para participar da presente licitação,a Declaração de não 
ptante do Simples (Anexo 



  

 

12.10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

12.10.1. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, 
os seguintes documentos: 

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

e) Em se tratando de Microempreendedor Individual 
Microempreendedor Individual 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

f) Decreto de autorização, em se tra
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

g) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1
mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da 
administração; 

h) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto 
com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de 
sociedade cooperativa. 

12.10.2. DAS COOPERATIVAS 

12.10.2.1. Será admitida a participação de cooperativas que atendam às exigências deste ato 
convocatório, no que couber, e apresentem, no env

I) Ata de fundação; 

II) Estatuto (com ata da assembleia de aprovação);

III) Regimento interno (com ata da aprovação);

     

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, 

Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1
mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da 

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto 
e aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de 

 E CONSÓRCIOS 

Será admitida a participação de cooperativas que atendam às exigências deste ato 
convocatório, no que couber, e apresentem, no envelope de habilitação os seguintes documentos:

Estatuto (com ata da assembleia de aprovação); 

Regimento interno (com ata da aprovação); 

  

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 

MEI: Certificado da Condição de 
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

tando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092, deverá 
mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da 

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto 
e aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de 

Será admitida a participação de cooperativas que atendam às exigências deste ato 
elope de habilitação os seguintes documentos: 



  

 

IV) Regimento dos fundos (com ata de aprovação);

V) Edital de convocação de assembleia

VI) Registro da presença dos cooperados em 

VII) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto deste certame, 
se vencedora; 

VIII) Relação dos cooperados que executarão o objeto,
da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

12.10.2.2. Não será admitida participação de c
prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados.

12.10.2.3. Não será permitida a participação de consórcio de empresas

12.10.2.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia mediante inclusão no Compras.gov

12.11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

12.11.1. Para fins de comprovação da regulari
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da U
Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria
Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da certidão 
positiva com efeitos de negativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo 
respectivo objeto, está isento de inscrição estadual;

e) Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão negati
positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal.

     

Regimento dos fundos (com ata de aprovação); 

assembleia geral e ata em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros;

Registro da presença dos cooperados em assembleias gerais; 

Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto deste certame, 

Relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos comprobatórios 
da data de ingresso de cada qual na cooperativa. 

Não será admitida participação de cooperativas fornecedoras de mão de 
prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados. 

permitida a participação de consórcio de empresas. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
Compras.gov. 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria
Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da certidão 
positiva com efeitos de negativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo 
respectivo objeto, está isento de inscrição estadual; 

Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão negati
positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal.

  

eleitos os dirigentes e conselheiros; 

Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto deste certame, 

acompanhada dos documentos comprobatórios 

ooperativas fornecedoras de mão de obra, mas apenas as 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

dade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

 se houver, relativo ao 

A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 
nião, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da certidão negativa ou 
positiva com efeitos de negativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo 

Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão negativa ou 
positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal. 



  

 

f) Certificado de Regularidade de Situação relativo 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

12.11.2. Os licitantes que não possuam qualquer inscrição neste Município deverão apresentar a 
Certidão Negativa de Débitos Municipais (ou certidões similares) expedidas pelo Município de sua 
sede; e, conjuntamente, Certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do 

12.11.2.1. No caso excepcional, da certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do Município de 
Niterói não ser fornecida do modo como requerido no item anterior, poderá o licitante declarar, 
facultativamente, sob as penas do art. 86 da Lei nº 8.
Município de Niterói. 

12.11.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de 
regularidade fiscal ainda que esta acuse a existência de débitos.

12.11.3.1. À microempresa ou empresa de pequeno por
úteis, contados da declaração do vencedor do certame, para a regularização da documentação, podendo 
ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a critério exclusivo da 
administração pública. 

12.11.3.2. A não apresentação no prazo estipulado implicará na decadência do direito, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.

12.12. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

12.12.1. Para fins de comprovação da qualificação econômico
seguintes documentos: 

a) Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante 
for sediado na Comarca de Niterói ou na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões 
deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
falências e recuperação judicial. 

12.13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.13.1. A participante deverá apresentar:

a) Registro no Cadastro Nacional dos Auditores Independentes (CNAI) do Conselho 

     

Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação regular quanto ao 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Os licitantes que não possuam qualquer inscrição neste Município deverão apresentar a 
Certidão Negativa de Débitos Municipais (ou certidões similares) expedidas pelo Município de sua 
sede; e, conjuntamente, Certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do Município de Niterói.

No caso excepcional, da certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do Município de 
Niterói não ser fornecida do modo como requerido no item anterior, poderá o licitante declarar, 
facultativamente, sob as penas do art. 86 da Lei nº 8.666/93, que não é contribuinte do ISS e Taxas do 

A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de 
regularidade fiscal ainda que esta acuse a existência de débitos. 

À microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da declaração do vencedor do certame, para a regularização da documentação, podendo 
ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a critério exclusivo da 

A não apresentação no prazo estipulado implicará na decadência do direito, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados os 

Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante 
for sediado na Comarca de Niterói ou na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões 
deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

apresentar: 

Registro no Cadastro Nacional dos Auditores Independentes (CNAI) do Conselho 

  

ao FGTS, demonstrando situação regular quanto ao 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

Os licitantes que não possuam qualquer inscrição neste Município deverão apresentar a 
Certidão Negativa de Débitos Municipais (ou certidões similares) expedidas pelo Município de sua 

Município de Niterói. 

No caso excepcional, da certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do Município de 
Niterói não ser fornecida do modo como requerido no item anterior, poderá o licitante declarar, 

666/93, que não é contribuinte do ISS e Taxas do 

A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de 

te, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da declaração do vencedor do certame, para a regularização da documentação, podendo 
ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a critério exclusivo da 

A não apresentação no prazo estipulado implicará na decadência do direito, sem prejuízo da 

nceira, deverão ser apresentados os 

Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não 
for sediado na Comarca de Niterói ou na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões 
deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 

atribuição para expedir certidões negativas de 

Registro no Cadastro Nacional dos Auditores Independentes (CNAI) do Conselho 



  

 

Federalde Contabilidade com habilitação 

b) Certificado de Regularidade perante o Conselho Regional de Contabilidade, da 
empresalicitante e dos responsáveis técnicos com poderes para emitir e assinar pareceres de 
auditoriaemnomedasociedade; 

c) Atestado(s) de capacid
que demonstre a execução de serviços de auditoria contábil.

d) Atestado(s) de capacidade técnica da empresa licitante no desempenho da atividade 
de auditoria externa em Entidades 
base na ITG 2002 (R1) de21 de agosto de2015

12.14. DA VALIDADE DOS DOCUMENTOS E CERTIDÕES

12.14.1. As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, reputar
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.
12.14.2. Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no original ou em cópia 
reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93.
12.14.3. As declarações que forem dis
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, salvo especificação própria referente à validade.
12.14.4. As declarações que não forem disponibilizadas pela internet e que não possuírem em seu bojo 
a data de validade, terão para o certame validade de 90 (noventa) dias. 
12.14.5. O Licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação a 
prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. A inabilitação ou 
desclassificação poderá ocorrer em qualquer fase da licitação, caso a Pregoeira tome conhecimento de 
fatos supervenientes que desabonem a idoneidade do Licitante, que comprovem a falsidade das 
informações prestadas ou quaisquer outros que contrariem as disposições contidas no

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

13.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

13.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta o
dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá a Pregoeira 
formais, bem como, verificar a existência de documentos pré

13.3. Eventuais vícios formais na apresentação dos documentos de 
Sessão Pública de processamento do Pregão, através da verificação da informação efetuada através de 
sítio eletrônico oficial e hábil a conferência.

     

Federalde Contabilidade com habilitação em Qualificação Técnica Geral (QTG);

Certificado de Regularidade perante o Conselho Regional de Contabilidade, da 
empresalicitante e dos responsáveis técnicos com poderes para emitir e assinar pareceres de 

Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por Entidades públicas ou privadas,
serviços de auditoria contábil. 

Atestado(s) de capacidade técnica da empresa licitante no desempenho da atividade 
 sem Fins Lucrativos com emissão de Parecer

agosto de2015 e suas atualizações. 

DA VALIDADE DOS DOCUMENTOS E CERTIDÕES 

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, reputar
nta) dias, contados de sua expedição. 

Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no original ou em cópia 
reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93.

As declarações que forem disponibilizadas pela internet, terão plena validade, desde que 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, salvo especificação própria referente à validade.

As declarações que não forem disponibilizadas pela internet e que não possuírem em seu bojo 
de, terão para o certame validade de 90 (noventa) dias.  

O Licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação a 
prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. A inabilitação ou 

erá ocorrer em qualquer fase da licitação, caso a Pregoeira tome conhecimento de 
fatos supervenientes que desabonem a idoneidade do Licitante, que comprovem a falsidade das 
informações prestadas ou quaisquer outros que contrariem as disposições contidas no

DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá a Pregoeira realizar diligências para sana
formais, bem como, verificar a existência de documentos pré-existentes. 

Eventuais vícios formais na apresentação dos documentos de habilitação poderão ser saneados na 
Sessão Pública de processamento do Pregão, através da verificação da informação efetuada através de 
sítio eletrônico oficial e hábil a conferência. 

  

em Qualificação Técnica Geral (QTG); 

Certificado de Regularidade perante o Conselho Regional de Contabilidade, da 
empresalicitante e dos responsáveis técnicos com poderes para emitir e assinar pareceres de 

ade técnica expedido(s) por Entidades públicas ou privadas, 

Atestado(s) de capacidade técnica da empresa licitante no desempenho da atividade 
Parecer de Auditoria com 

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no original ou em cópia 
reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

ponibilizadas pela internet, terão plena validade, desde que 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, salvo especificação própria referente à validade. 

As declarações que não forem disponibilizadas pela internet e que não possuírem em seu bojo 

O Licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação a 
prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. A inabilitação ou 

erá ocorrer em qualquer fase da licitação, caso a Pregoeira tome conhecimento de 
fatos supervenientes que desabonem a idoneidade do Licitante, que comprovem a falsidade das 
informações prestadas ou quaisquer outros que contrariem as disposições contidas no Edital. 

Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

u contrariar qualquer 
realizar diligências para sanar vícios 

habilitação poderão ser saneados na 
Sessão Pública de processamento do Pregão, através da verificação da informação efetuada através de 



  

 

13.4. Documentos apresentados com a validade expirada
do subitem 13.3. 

14. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO

14.1. O Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a posterior homologação do 
resultado pelo Diretor Geral da FeSaúde.

14.1.1. No caso de interposição de recurso, a homologa

14.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pel
vencedor convocado para assinatura do competente instrumento contratual.

14.3. A Diretoria de Administração e Finanças da
da apresentação da proposta, convocará a vencedora do certame para assinatura do contrato no prazo de 
5 (cinco) dias úteis. 

14.4. A convocação a que se refere o subitem anterior far
diretamente à licitante vencedora, dentro do prazo de validade da sua proposta.

14.5. O prazo estabelecido no documento de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado expressamente pela parte durante o seu transcurso e se acolhi
Administração às justificativas apresentadas.

14.6. A licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação consignadas neste edital.

14.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, até 5 (cinco) dias úteis após sua 
convocação, caracterizará o descumprimento total da obrigação, sujeitando
legalmente estabelecidas. 

14.7.1. Nesse caso, o pregoeiro convocará o segundo colocado para, nos termos do inciso XVII do 
art.4º da Lei 10.520/02, propor a contratação nos termos da prop

14.7.2. Caso o segundo colocado não aceite firmar a contratação nos termos da proposta vencedora, 
será facultado aFeSaúde analisar a oferta deste a as subsequentes, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o resp
licitação. 

15. DA RECUSA DO ADJUCATÁRIO

15.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, até 5 (cinco) dias úteis após sua 
convocação, caracterizará o descumprimento total da obrigação, sujeitando

     

Documentos apresentados com a validade expirada, deverá o pregoeiro proc

DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO

O Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a posterior homologação do 
Diretor Geral da FeSaúde. 

No caso de interposição de recurso, a homologação ocorrerá após o seu julgamento.

Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Diretor Geral da FeSaúde, será o licitante 
vencedor convocado para assinatura do competente instrumento contratual. 

A Diretoria de Administração e Finanças da FeSaúde, no prazo máximo de 60 dias (sessenta) dias 
da apresentação da proposta, convocará a vencedora do certame para assinatura do contrato no prazo de 

A convocação a que se refere o subitem anterior far-se-á através de comunicação endereçada 
iretamente à licitante vencedora, dentro do prazo de validade da sua proposta. 

O prazo estabelecido no documento de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado expressamente pela parte durante o seu transcurso e se acolhi

justificativas apresentadas. 

A licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação consignadas neste edital.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, até 5 (cinco) dias úteis após sua 
racterizará o descumprimento total da obrigação, sujeitando

Nesse caso, o pregoeiro convocará o segundo colocado para, nos termos do inciso XVII do 
art.4º da Lei 10.520/02, propor a contratação nos termos da proposta vencedora.

Caso o segundo colocado não aceite firmar a contratação nos termos da proposta vencedora, 
analisar a oferta deste a as subsequentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, ou revogar a 

DA RECUSA DO ADJUCATÁRIO 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, até 5 (cinco) dias úteis após sua 
convocação, caracterizará o descumprimento total da obrigação, sujeitando

  

, deverá o pregoeiro proceder na forma 

DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

O Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a posterior homologação do 

ção ocorrerá após o seu julgamento. 

Diretor Geral da FeSaúde, será o licitante 

prazo máximo de 60 dias (sessenta) dias 
da apresentação da proposta, convocará a vencedora do certame para assinatura do contrato no prazo de 

á através de comunicação endereçada 
 

O prazo estabelecido no documento de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado expressamente pela parte durante o seu transcurso e se acolhidas pela 

A licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação consignadas neste edital. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, até 5 (cinco) dias úteis após sua 
racterizará o descumprimento total da obrigação, sujeitando-se às penalidades 

Nesse caso, o pregoeiro convocará o segundo colocado para, nos termos do inciso XVII do 
osta vencedora. 

Caso o segundo colocado não aceite firmar a contratação nos termos da proposta vencedora, 
analisar a oferta deste a as subsequentes, na ordem de classificação, até a 

ectivo licitante declarado vencedor, ou revogar a 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, até 5 (cinco) dias úteis após sua 
convocação, caracterizará o descumprimento total da obrigação, sujeitando-se às penalidades 



  

 

legalmente estabelecidas, e facultando a FeSaúde
ordem de classificação, ou revogar a licitação.

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

16.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 

16.2. Fornecer à CONTRATADA
pertinentes à execução do presente contrato;

16.3. Exercer a fiscalização do contrato;

16.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas forma
contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

17.1. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, 
com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Pr
da legislação vigente; 

17.2. Prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe ou Termo Referência;

17.3. Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 
trabalho; 

17.4. Iniciar e concluir os serviços nos prazos e

17.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 
de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

17.6. Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convo

17.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 
ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações; 

17.8. Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando 
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados 
execução do objeto contratual; 

17.9. Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição
necessários à execução do objeto do contrato;

     

estabelecidas, e facultando a FeSaúdeconvocar os licitantes remanescentes, obedecidas a 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no contrato;

Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução do presente contrato; 

Exercer a fiscalização do contrato; 

Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, 
com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Pr

Prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe ou Termo Referência;

Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 

Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 
de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 
ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando 
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a 

estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição
necessários à execução do objeto do contrato; 

  

convocar os licitantes remanescentes, obedecidas a 

estabelecidas no contrato; 

documentos, informações e demais elementos que possuir e 

s definidas no edital e no 

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, 
com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Preços e 

Prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe ou Termo Referência; 

Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 
de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

catório e da legislação aplicável; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 
ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando 
e qualquer fato relevante sobre a 

estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 



  

 

17.10. Manter, durante toda a duração deste contrato, em 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

17.11. Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas;

17.12. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.

17.13. A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 
obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão
necessária à completa realização dos serviços, até o seu término.

17.14. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus 
empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato.

17.15. Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou da 
verificação da existência de débitos previdenciários, decorrentes da execução do presente contrato pela 
CONTRATADA, com a inclusão da FeSaúde no polo passivo como responsável subsidiário, o 
CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o correspondente a
valores em cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 
insuficiência. 

17.15.1. A retenção prevista será realizada na data do conhecimento pela FeSaúde da existência da 
ação trabalhista ou da verificação da existência de débitos previdenciários.

17.15.2. A retenção somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de improcedência dos 
pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário pela 
Adjudicatária. 

17.15.3. Em não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas nos itens anteriores, o CONTRATANTE 
efetuará o pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos encargos previdenciários, com o valor 
retido, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA.

17.15.4. Ocorrendo o término do contrato sem que tenha se dado a decisão final da ação trabalhista ou 
decisão final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em processo 
administrativo após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da condenação/dívida.

 

 

     

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas; 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 

A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 
, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 

previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão
necessária à completa realização dos serviços, até o seu término. 

NTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus 
empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato.

Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou da 
rificação da existência de débitos previdenciários, decorrentes da execução do presente contrato pela 

CONTRATADA, com a inclusão da FeSaúde no polo passivo como responsável subsidiário, o 
CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o correspondente a três vezes o montante dos 
valores em cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

A retenção prevista será realizada na data do conhecimento pela FeSaúde da existência da 
o da existência de débitos previdenciários. 

A retenção somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de improcedência dos 
pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário pela 

endo nenhuma das hipóteses previstas nos itens anteriores, o CONTRATANTE 
efetuará o pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos encargos previdenciários, com o valor 
retido, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA. 

no do contrato sem que tenha se dado a decisão final da ação trabalhista ou 
decisão final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em processo 
administrativo após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da condenação/dívida.

  

compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 
, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 

previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 

NTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus 
empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato. 

Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou da 
rificação da existência de débitos previdenciários, decorrentes da execução do presente contrato pela 

CONTRATADA, com a inclusão da FeSaúde no polo passivo como responsável subsidiário, o 
três vezes o montante dos 

valores em cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

A retenção prevista será realizada na data do conhecimento pela FeSaúde da existência da 

A retenção somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de improcedência dos 
pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário pela 

endo nenhuma das hipóteses previstas nos itens anteriores, o CONTRATANTE 
efetuará o pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos encargos previdenciários, com o valor 

no do contrato sem que tenha se dado a decisão final da ação trabalhista ou 
decisão final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em processo 
administrativo após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da condenação/dívida. 



  

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

18.1. O objeto do contrato não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido no todo ou em parte, a 
não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Niterói.

18.2. O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a 
todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específic

18.3. Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou redução da 
responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.

18.4. Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação de cooperativas.

18.5. O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações decorrentes do 
objeto do contrato, inclusive as atinentes à Contratada, descritas
aspectos previdenciários e trabalhistas, nos limites da subcontratação, send
a seus sócios, as limitações convencionais e legais.

19. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRAZO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

19.1. O prazo da prestação dos serviços descritos no Anexo 
(trinta e seis) meses, contados da 
Município de Niterói.  

19.2. O objeto desta licitação deverá ser prestado na forma do cronograma e no local indicado no 
Anexo I -Termo de Referência. 

20. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO e

20.1. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação 
vigente, respondendo o inadimplente pelas 

20.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída de 2 (dois) 
membros designados pelo Diretor Geral da FeSaúde, conforme ato de nomeação.

20.3. O objeto do contrato será recebido em t
seguinte forma: 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere este tópico, que deverá 
ser elaborado no prazo de 48 (quarenta e oito

     

A SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O objeto do contrato não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido no todo ou em parte, a 
não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Niterói.

rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a 
todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específic

Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou redução da 
CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 

Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação de cooperativas.

será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações decorrentes do 
objeto do contrato, inclusive as atinentes à Contratada, descritas nos subitens do item 17
aspectos previdenciários e trabalhistas, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como 
a seus sócios, as limitações convencionais e legais. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRAZO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

O prazo da prestação dos serviços descritos no Anexo I - Termo de Referência, será de até 
, contados da data de publicação do extrato do contrato 

O objeto desta licitação deverá ser prestado na forma do cronograma e no local indicado no 

DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO e DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação 
vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída de 2 (dois) 
Diretor Geral da FeSaúde, conforme ato de nomeação.

O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem ao do pagamento, na 

provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere este tópico, que deverá 
quarenta e oito) horas após a entrega do serviço; 

  

O objeto do contrato não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido no todo ou em parte, a 
não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Niterói. 

rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a 
todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 

Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou redução da 

Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação de cooperativas. 

será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações decorrentes do 
nos subitens do item 17, quanto aos 

lhe aplicável, assim como 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRAZO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

Termo de Referência, será de até 36 
o extrato do contrato no Diário Oficial do 

O objeto desta licitação deverá ser prestado na forma do cronograma e no local indicado no 

DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação 

consequências da inexecução total ou parcial. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída de 2 (dois) 
Diretor Geral da FeSaúde, conforme ato de nomeação. 

antas parcelas quantas forem ao do pagamento, na 

provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere este tópico, que deverá 



  

 

a) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere este tópico, após 
decorrido o prazo de 10 (dez) dias, para observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento das 
obrigações contratuais. 

20.4. A comissão a que se refere o item 20.2, sob pena
registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato 
à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.

20.5. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

20.6. A instituição e a atuação da fiscalização da prestação do serviço, objeto do contrato, não exclui ou 
atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

21. DA RESPONSABILIDADE 

21.1. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

21.2. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscai
contrato, podendo o CONTRATANTE
tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 

21.3. A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Nega
(CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições Federais, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expirados os 
respectivos prazos de validade. 

21.4. A ausência da apresentação dos documentos mencionados no item 
valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só poderá ser realizado mediante a regularização da 
falta.  

21.5. A comissão de fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, 
existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade superior a retenção do 
pagamento à CONTRATADA prevista no item 

21.6. Será feita uma verificação da integridade física dos itens recebidos, de forma a assegura
nenhum tipo de dano possa ter sido causado aos mesmos durante o transporte.

     

te, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere este tópico, após 
) dias, para observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento das 

A comissão a que se refere o item 20.2, sob pena de responsabilidade administrativa, anotará em 
registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato 

oridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os 

tos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

A instituição e a atuação da fiscalização da prestação do serviço, objeto do contrato, não exclui ou 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

 

é responsável por danos causados ao CONTRATANTE
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de 
tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS 
(CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições Federais, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expirados os 

ncia da apresentação dos documentos mencionados no item 21.3
valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só poderá ser realizado mediante a regularização da 

A comissão de fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso tome conhecimento de 
existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade superior a retenção do 
pagamento à CONTRATADA prevista no item 21.3. 

Será feita uma verificação da integridade física dos itens recebidos, de forma a assegura
nenhum tipo de dano possa ter sido causado aos mesmos durante o transporte. 

  

te, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere este tópico, após 
) dias, para observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento das 

de responsabilidade administrativa, anotará em 
registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato 

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 
se a lhes fornecer todos os 

tos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

A instituição e a atuação da fiscalização da prestação do serviço, objeto do contrato, não exclui ou 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade 
pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 
s e comerciais oriundos da execução do 

, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de 

tiva de Débito junto ao INSS 
(CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições Federais, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expirados os 

.3 ensejará a retenção do 
valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só poderá ser realizado mediante a regularização da 

caso tome conhecimento de 
existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade superior a retenção do 

Será feita uma verificação da integridade física dos itens recebidos, de forma a assegurar que 



  

 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do presente pregão correrão à conta 
do Contrato de Gestão n.º 001/2020
em seu Código de Despesa: 03.17.01 

22.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em parcela única ou 
parcelado, conforme cronograma de exec
contratada, em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, contados do recebimento 
definitivo da nota fiscal e da documentação que comprovem o cumprimento das obrigações acessórias.

22.2.1. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 
instituição financeira contratada pelo CONTRATANTEou caso verificada pelo CONTRATANTE a 
impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição finance
contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 
pagamento poderá ser feito mediante
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pela CONTRATADA.

22.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser encaminhada para pagamento
de 01 a 24 de cada mês, à Diretoria de Administração e Finanças
Santa Clara, 102, Ponta D’Areia, Niterói/RJ, CEP: 24
contratos@fesaude.niteroi.rj.gov.br
serviço fornecido, acompanhada do comprovante de recolhimento de FGTS e INSS, bem como 
atendimento de todos os encargos relativos à mão e obra empregada no contrat
nota fiscal seja enviada fora do período mencionado, será solicitado o cancelamento e 
de acordo com o período estipulado pela Fundação.

22.4. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo CNPJ da Proposta de Preços, pois a 
divergência impossibilitará a apropriação e o pagamento.

22.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

22.6. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da FeSaúde, CNPJ: 34.906.284/0001
00, Inscrição Estadual: Isento, endereço:
24.040-050. Telefone: (21) 97033-5961

22.7. No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão destacar na Nota Fiscal/ Fatura, os 
valores e alíquotas referentes aos tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa SRF 
nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações.

     

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do presente pregão correrão à conta 
001/2020 da Fundação, sendo assim classificadas as despesas de custeio 
03.17.01 - AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em parcela única ou 
parcelado, conforme cronograma de execução do contrato, mediante crédito em conta corrente da 
contratada, em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, contados do recebimento 
definitivo da nota fiscal e da documentação que comprovem o cumprimento das obrigações acessórias.

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 
instituição financeira contratada pelo CONTRATANTEou caso verificada pelo CONTRATANTE a 
impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição finance
contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 
pagamento poderá ser feito mediante boleto bancário ou crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pela CONTRATADA. 

A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser encaminhada para pagamento
à Diretoria de Administração e Finanças da FeSaúde, situada 

Areia, Niterói/RJ, CEP: 24.040-050, ou através do e
contratos@fesaude.niteroi.rj.gov.br, não podendo conter rasuras e devendo corresponder ao(s) 
serviço fornecido, acompanhada do comprovante de recolhimento de FGTS e INSS, bem como 
atendimento de todos os encargos relativos à mão e obra empregada no contrat
nota fiscal seja enviada fora do período mencionado, será solicitado o cancelamento e 
de acordo com o período estipulado pela Fundação. 

A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo CNPJ da Proposta de Preços, pois a 
divergência impossibilitará a apropriação e o pagamento. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da FeSaúde, CNPJ: 34.906.284/0001
00, Inscrição Estadual: Isento, endereço: Rua Santa Clara, 102, Ponta D’Areia, Niterói/RJ, CEP

5961. 

No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão destacar na Nota Fiscal/ Fatura, os 
valores e alíquotas referentes aos tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa SRF 

Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

  

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do presente pregão correrão à conta 
da Fundação, sendo assim classificadas as despesas de custeio 

AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE . 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em parcela única ou 
ução do contrato, mediante crédito em conta corrente da 

contratada, em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, contados do recebimento 
definitivo da nota fiscal e da documentação que comprovem o cumprimento das obrigações acessórias. 

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 
instituição financeira contratada pelo CONTRATANTEou caso verificada pelo CONTRATANTE a 
impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 

crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser encaminhada para pagamento, no período 
Saúde, situada na Rua 

ou através do e-mail: 
conter rasuras e devendo corresponder ao(s) 

serviço fornecido, acompanhada do comprovante de recolhimento de FGTS e INSS, bem como 
atendimento de todos os encargos relativos à mão e obra empregada no contrato. Caso a fatura/ 
nota fiscal seja enviada fora do período mencionado, será solicitado o cancelamento e reemissão 

A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo CNPJ da Proposta de Preços, pois a 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da FeSaúde, CNPJ: 34.906.284/0001-
’Areia, Niterói/RJ, CEP: 

No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão destacar na Nota Fiscal/ Fatura, os 
valores e alíquotas referentes aos tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa SRF 



  

 

22.8. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou indiretas, tais 
como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários 
e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 
desempenho dos serviços objeto desta licitação ficando, ainda, a FeSaúde isenta de qualquer vínculo 
empregatício com os mesmos. 

22.9. Já estarão retidos na fonte os 
Normativas SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações.

22.10. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, 
o prazo de 10 (dez) dias para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva representação. 

22.11. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios d
rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto 
de 0,5% ao mês pro rata die. 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL 

23.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 
úteis, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem 
de 01% (umpor cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, 
art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória. 

23.2. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação. 

23.3. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a 
garantia deverá ser complementada, no prazo de 
% (um por cento) do valor do Contrato. 

23.4. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será 
recomposto no prazo de 10 dias úteis

23.5. O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições 
legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo 
correspondente. 

24. DOS RECURSOS 

24.1. O interesse do licitante em interpor recurso deverá se manifestado, por meio do 
prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração 
hipótese de ser aceito o recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

     

Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou indiretas, tais 
como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários 

ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 
desempenho dos serviços objeto desta licitação ficando, ainda, a FeSaúde isenta de qualquer vínculo 

Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, consoante as Instruções 
Normativas SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, 
gamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro 
rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto 

DA GARANTIA CONTRATUAL  

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 
, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem 

) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, 
art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória.  

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação. 

so o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a 
garantia deverá ser complementada, no prazo de 10 dias úteis, para que seja mantido o percentual de 

do valor do Contrato.  

ores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será 
10 dias úteis, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições 
gais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo 

O interesse do licitante em interpor recurso deverá se manifestado, por meio do 
prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração do vencedor pelo pregoeiro, expondo motivos. Na 
hipótese de ser aceito o recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

  

Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou indiretas, tais 
como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários 

ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 
desempenho dos serviços objeto desta licitação ficando, ainda, a FeSaúde isenta de qualquer vínculo 

impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, consoante as Instruções 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, 
gamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
e 0,5% ao mês, calculado pro 

rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem 

) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, 

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.  

so o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a 
, para que seja mantido o percentual de 01 

ores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será 
, sob pena de rescisão administrativa do contrato.  

O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições 
gais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo 

O interesse do licitante em interpor recurso deverá se manifestado, por meio do Compras.Gov, no 
do vencedor pelo pregoeiro, expondo motivos. Na 

hipótese de ser aceito o recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 



  

 

razões, ficando desde logo os demais licitantes cientes e intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões em igual prazo, que começará a partir do 
assegurada vista imediata do processo administrativo, mediante requerimento dirigido ao pregoeiro.

24.1.1. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos ins
aproveitamento. 

24.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante quanto ao resultado do certame, 
importará preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão 
recebidos. 

24.1.3. Decididos os recursos e constata
competente fará adjudicação da licitação ao licitante vencedor.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução 
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 
responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contradi
às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas
corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta.

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e 

25.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva 

25.3. A sanção prevista na alínea b 

25.4.  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade d
garantido o contraditório e a defesa prévia.

25.5. A multa administrativa prevista na alínea 
pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.

25.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa 
de mora de 01% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da 

     

razões, ficando desde logo os demais licitantes cientes e intimados para, querendo, apresentarem 
zões em igual prazo, que começará a partir do término do prazo do recorrente, sendo

assegurada vista imediata do processo administrativo, mediante requerimento dirigido ao pregoeiro.

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos ins

A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante quanto ao resultado do certame, 
importará preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente fará adjudicação da licitação ao licitante vencedor. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução 
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA

civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, 

multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências específica
corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por 
 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública;

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.

 deste ITEM poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra.

A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 
garantido o contraditório e a defesa prévia. 

A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o seu 
por perdas e danos das infrações cometidas. 

justificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa 
1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da 

  

razões, ficando desde logo os demais licitantes cientes e intimados para, querendo, apresentarem 
do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata do processo administrativo, mediante requerimento dirigido ao pregoeiro. 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante quanto ao resultado do certame, 
importará preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão 

da a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução 
CONTRATADA, sem prejuízo da 

tório e a prévia e ampla defesa, 

multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 
reincidências específicas, a multa 

suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por 

contratar com a Administração Pública; 

do CONTRATANTE. 

aplicada cumulativamente a qualquer outra. 

e rescisão administrativa do Contrato, 

não tem caráter compensatório, não eximindo o seu 

justificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa 
1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da 



  

 

nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art.
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 
sanções administrativas. 

25.7. Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do art. 5º da Lei 
12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o instrumento poderá ser rescindido sem 
prejuízo da aplicação da multa. 

25.8. Antes da aplicação de qualquer penalidade admini
contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado

25.9. A aplicação da sanção prevista na alínea 
dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

25.10. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e 
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

25.11. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer 
penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela 
a penalização no Registro Cadastral.

25.12. Os licitantes, adjudicatários e cont
Pública do Município de Niterói, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo 
Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou 
(art. 7° da Lei n° 10.520/02); (redação para edital de pregão);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93).

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. É facultado à FeSaúde, quando convocada(s) a(s) Licitante(s) Vencedora(s) e esta(s) não 
aceitar(em) os prazos e condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para propor fazê-lo em igual p
classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Pregão.

26.2. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complemen

     

nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 

Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do art. 5º da Lei 
de decisão judicial transitada em julgado ou processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o instrumento poderá ser rescindido sem 

Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o exercício do 
contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado

A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do 
unicipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e 
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

rá remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer 
penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada 
a penalização no Registro Cadastral. 

Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração 
Pública do Município de Niterói, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo 
Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou 
(art. 7° da Lei n° 10.520/02); (redação para edital de pregão); 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

É facultado à FeSaúde, quando convocada(s) a(s) Licitante(s) Vencedora(s) e esta(s) não 
aceitar(em) os prazos e condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Pregão. 

ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

  

412 do Código Civil, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 

Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do art. 5º da Lei 
de decisão judicial transitada em julgado ou processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o instrumento poderá ser rescindido sem 

strativas, será garantido o exercício do 
contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado. 

é de competência exclusiva do Prefeito de Niterói e 
unicipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e 

rá remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer 
, a fim de que seja averbada 

ratados ficarão impedidos de contratar com a Administração 
Pública do Município de Niterói, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 

temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo 
Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93). 

É facultado à FeSaúde, quando convocada(s) a(s) Licitante(s) Vencedora(s) e esta(s) não 
aceitar(em) os prazos e condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

razo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 



  

 

26.3. Fica assegurado à FeSaúde o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 

26.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
FeSaúde não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

26.5. Os proponentes são responsáveis pela fidel
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

26.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

26.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro
contrário. 

26.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 

26.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação ou a 
obrigatoriedade de serem utilizados 

26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir
dia do término. 

26.11. As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser executadas fielmente pelas 
partes, de acordo com as condições
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

26.12. Integram este edital os seguintes anexos:
Anexo I Termo de Referência 
Anexo II Planilha Orçamentária 
Anexo III Minuta de Termo Contratual
Anexo IV Modelo de Proposta de Preço
Anexo V Modelo de Declaração de não Contribuinte de ISS e Taxas Municipais
Anexo VI Modelo de Declaração de Optante pelo Simples

26.13. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, 
informam a atuação da Administração Pública.

     

Fica assegurado à FeSaúde o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 

tes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
FeSaúde não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação ou a 
obrigatoriedade de serem utilizados os serviços. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir

As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser executadas fielmente pelas 
partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Integram este edital os seguintes anexos: 

de Termo Contratual 
V Modelo de Proposta de Preço 

Anexo V Modelo de Declaração de não Contribuinte de ISS e Taxas Municipais
Modelo de Declaração de Optante pelo Simples 

Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados os princípios que 
informam a atuação da Administração Pública. 

  

Fica assegurado à FeSaúde o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 

tes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
FeSaúde não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

idade e legitimidade das informações e dos 

Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação ou a 

á o dia do início e incluir-se-á o 

As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser executadas fielmente pelas 
avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma 

Anexo V Modelo de Declaração de não Contribuinte de ISS e Taxas Municipais 

observados os princípios que 



  

 

26.14. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, 
na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

26.15. O foro da comarca de Niterói é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contrata

Niterói, 30 de novembro de 2023. 

 
Autorizo: 

 
________________________________

Orlando da Silva Pavan Junior
Diretor de Administração e Finanças

Fundação Estatal de Saúde de Niterói FeSaúde

     

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, 
na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

O foro da comarca de Niterói é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.

________________________________ 
Orlando da Silva Pavan Junior 

Diretor de Administração e Finanças 
Fundação Estatal de Saúde de Niterói FeSaúde 

Ratifico:
 

________________________________
Pedro Gilberto Alves de Lima

Diretor Geral
Fundação Estatal de Saúde 

 

  

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, 
na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos. 

O foro da comarca de Niterói é designado como o competente para dirimir quaisquer 
ção e execução dela decorrentes. 

Ratifico: 

________________________________ 
Pedro Gilberto Alves de Lima 

Diretor Geral 
 de Niterói FeSaúde 

  



  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS DE AUDITORIA
FINANCEIRAS DA FUNDAÇÃO
ENTIDADE PÚBLICA DE DIREITO

1. DEFINIÇÃODO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de auditoria externa independente.
Contratação de empresa especializada, devidamente regularizada para prestar serviços de
Contábil Independente das demonstrações
período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, em duas etapas asaber:
a) Auditoria do primeiro
Adiantamentos, Imobilizado e Folha
b) Auditoria do segundo semestre do ano fiscal com a emissão do Parecer de Auditoria 
das referidas demonstrações financeiras
1.2. As demonstrações devem ser elaboradas em conformi
adotadas no Brasil, incluindo a legislação específica aplicável às Fundações constante na
68, de 13/11/1979 da Procuradoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro,
Orientações e Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos
disposições aplicáveis às instituições
Federal de Contabilidade (CFC), em especial a ITG 2002 (R1) 
21 de agosto de 2015, que visa 
contábeis a serem cumpridos pelas pessoas jurídicas de
especialmente as entidades beneficentes
do TCE/RJ (a depender), devendo obedecer às
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A Fundação Estatal
autorizada pela Lei Municipal n.º 3.133/15, com vistas a desenvolver ações e serviços do
saúde, na Atenção Básica, conferindo eficiência e transparência na gestão. A
formalizada com o registro de seu Estatuto em cartório, bem como sua
Niterói por meio do Decreto n.º 13.323, de27/08/2019.
2.2. Consiste em obrigação institucional prevista para certificar a regularidade das contas 
dos exercícios referenciados, a contratação de Auditoria Externa Independente, o que também
respaldo legal na Deliberação 277/2017, Anexo IV ou VI (a depender), do Tribunalde Contas do 
Estado do Rio de Janeiro, associado ao art. 3º da Lei Federal nº 11.638, de28/11/2007.
3. PERFIL PROFISSIONAL
3.1. Para atender às especificidades d
pessoa jurídica contratada) deve ter

     

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 
ANEXO I 

DE REFERÊNCIA FESAÚDE N.º 054/2023

AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE DAS 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI

DIREITO PRIVADO NA ÁREA DE SAÚDE. 

DEFINIÇÃODO OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de auditoria externa independente.

especializada, devidamente regularizada para prestar serviços de
monstrações financeiras dos exercícios de 2023 a 2025,

período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, em duas etapas asaber: 
primeiro semestre do ano fiscal para avaliação dos
Folha de Pagamento; 

Auditoria do segundo semestre do ano fiscal com a emissão do Parecer de Auditoria 
financeiras da Fundação Estatal de Saúde de Niterói

As demonstrações devem ser elaboradas em conformidade com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, incluindo a legislação específica aplicável às Fundações constante na
68, de 13/11/1979 da Procuradoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro,

tações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
instituições sem fins lucrativos e às fundações, expedidas pelo Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC), em especial a ITG 2002 (R1) –Entidades sem
 orientar o atendimento às exigências legais sobre procedimentos 

contábeis a serem cumpridos pelas pessoas jurídicas de direito privado sem
beneficentes de assistência social e a Deliberação nº 277, Anexo IV ou VI 

do TCE/RJ (a depender), devendo obedecer às exigências contidas na legislação vigente.
 

Estatal de Saúde do Município de Niterói–FeSaúde
º 3.133/15, com vistas a desenvolver ações e serviços do

saúde, na Atenção Básica, conferindo eficiência e transparência na gestão. A 
formalizada com o registro de seu Estatuto em cartório, bem como sua aprovação

do Decreto n.º 13.323, de27/08/2019. 
Consiste em obrigação institucional prevista para certificar a regularidade das contas 

exercícios referenciados, a contratação de Auditoria Externa Independente, o que também
respaldo legal na Deliberação 277/2017, Anexo IV ou VI (a depender), do Tribunalde Contas do 
Estado do Rio de Janeiro, associado ao art. 3º da Lei Federal nº 11.638, de28/11/2007.

PROFISSIONAL DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Para atender às especificidades da contratação, o consultor (profissional do quadro da

ter experiência comprovada em serviços de auditoria

  

FESAÚDE N.º 054/2023 

 DEMONSTRAÇÕES 
NITERÓI–FESAÚDE, 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de auditoria externa independente. 
especializada, devidamente regularizada para prestar serviços de Auditoria 

2025, compreendendo o 

dos Controles Internos, 

Auditoria do segundo semestre do ano fiscal com a emissão do Parecer de Auditoria 
Niterói – FeSaúde. 

dade com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, incluindo a legislação específica aplicável às Fundações constante na Resolução nº 
68, de 13/11/1979 da Procuradoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, os Pronunciamentos, 

 Contábeis-CPC e nas 
expedidas pelo Conselho 

sem finalidade de lucros de 
exigências legais sobre procedimentos 

sem finalidade de lucros, 
social e a Deliberação nº 277, Anexo IV ou VI 

legislação vigente. 

FeSaúde teve sua criação 
º 3.133/15, com vistas a desenvolver ações e serviços do cuidado em 

 criação da FeSaúde foi 
aprovação pelo Prefeito de 

Consiste em obrigação institucional prevista para certificar a regularidade das contas 
exercícios referenciados, a contratação de Auditoria Externa Independente, o que também encontra 

respaldo legal na Deliberação 277/2017, Anexo IV ou VI (a depender), do Tribunalde Contas do 
Estado do Rio de Janeiro, associado ao art. 3º da Lei Federal nº 11.638, de28/11/2007. 

 
a contratação, o consultor (profissional do quadro da 

auditoria independente. 



  

 

3.2. A avaliação profissional será conduzida com base na análise das comprovações por 
meiode atestado(s) de capacidade técnica 
ou demonstração de atividades/produtos
Termo de Referência. Apresentar comprovação de auditoria externa realizada 
finalidade de lucro. 
4. DESCRIÇÃO ESPECÍFICA
4.1. Os serviços a serem prestados consistem na auditoria independente das demonstrações
financeiras que serão preparadas pela Fundação Estatal de Saúde de Niterói 
Balanço Patrimonial; Demonstração do resultado do exercício; Demonstração da
patrimônio líquido; Demonstração
emissão do parecer de auditoria contendo
4.2. O produto dos serviços de auditoria será submetido à avaliação do Conselho Fiscal e 
do Conselho Curador da FeSaúde até o dia 30 de março de cada ano fiscal, bem como poderá 
sersubmetido à análise de auditores do Tribunal de Contas do Es
sejademandado. 
4.3. Deverão ser produzidos
a) Relatório de Recomendações referente aos meses de janeiro a junho de cada ano fiscal a 
ser entregue em até45 dias após o encerramento do 
b) Relatório da auditoria
período de 01 de janeiro à 31 de dezembro de cada ano fiscal. Este relatório deverá ser entregue
obrigatoriamente até o dia 10 de março do ano subsequente, que será 
encaminhado ao Conselho Curador até
4.4. As Demonstrações
legislações pertinentes para Entidades sem fins lucrativos contidas na ITG 2002 
atualizações até a data de emissão do parecer de
5. EQUIPE 
5.1. A equipe deverá ser composta
a) 01 (um) Profissional Sênior formado em Ciências Contábeis com experiência mínima 
de 05(cinco) anos em auditoria; que
possua qualificação técnica emitida
acordo com a Resolução CFC n.º 1.019/2005,exigência da
b) 01(um) Profissional

6. QUALIFICAÇÃO
6.1. A participante deverá
e) Registro no Cadastro Nacional dos Auditores Independentes (CNAI) do Conselho 
Federalde Contabilidade com habilitação em Qualificação Técnica Geral (QTG), válido na data deste
contrato; 
f) Certificado de Regularidade perante o Conselho Regional de Contabilidade, da 
empresalicitante e dos responsáveis técnicos com poderes para emitir e assinar pareceres de auditoria

     

A avaliação profissional será conduzida com base na análise das comprovações por 
capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

atividades/produtos realizados nas áreas de atuação que constitue
Termo de Referência. Apresentar comprovação de auditoria externa realizada 

ESPECÍFICA DO OBJETO 
Os serviços a serem prestados consistem na auditoria independente das demonstrações

financeiras que serão preparadas pela Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, que
Balanço Patrimonial; Demonstração do resultado do exercício; Demonstração da

Demonstração dos fluxos de caixa e Notas Explicativas,
contendo opinião sobre os referidos demonstrativos

O produto dos serviços de auditoria será submetido à avaliação do Conselho Fiscal e 
Conselho Curador da FeSaúde até o dia 30 de março de cada ano fiscal, bem como poderá 

sersubmetido à análise de auditores do Tribunal de Contas do Estado –

produzidos pelo trabalho de Auditoria os seguintes
Relatório de Recomendações referente aos meses de janeiro a junho de cada ano fiscal a 

após o encerramento do semestre; 
auditoria das Demonstrações Financeiras com a 

de 01 de janeiro à 31 de dezembro de cada ano fiscal. Este relatório deverá ser entregue
obrigatoriamente até o dia 10 de março do ano subsequente, que será analisado pelo Conselho

Curador até 31demarço de cada ano fiscal; 
Demonstrações Financeiras deverão observar as nomenclaturas

legislações pertinentes para Entidades sem fins lucrativos contidas na ITG 2002 
emissão do parecer de auditoria. 

ser composta de no mínimo: 
01 (um) Profissional Sênior formado em Ciências Contábeis com experiência mínima 

que além de registro junto ao Conselho Federal
emitida através do Cadastro Nacional de Auditores Independentes

CFC n.º 1.019/2005,exigência da CVM. 
Profissional Júnior formado em Ciências Contábeis. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
deverá apresentar: 

Registro no Cadastro Nacional dos Auditores Independentes (CNAI) do Conselho 
Federalde Contabilidade com habilitação em Qualificação Técnica Geral (QTG), válido na data deste

de Regularidade perante o Conselho Regional de Contabilidade, da 
empresalicitante e dos responsáveis técnicos com poderes para emitir e assinar pareceres de auditoria

  

A avaliação profissional será conduzida com base na análise das comprovações por 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 

constituem objeto deste 
Termo de Referência. Apresentar comprovação de auditoria externa realizada em Entidades sem 

Os serviços a serem prestados consistem na auditoria independente das demonstrações 
FeSaúde, que envolvem: 

Balanço Patrimonial; Demonstração do resultado do exercício; Demonstração da mutação do 
Explicativas, para a conseqüente 

trativos contábeis. 
O produto dos serviços de auditoria será submetido à avaliação do Conselho Fiscal e 

Conselho Curador da FeSaúde até o dia 30 de março de cada ano fiscal, bem como poderá 
– TCE/RJ, caso assim 

seguintes produtos: 
Relatório de Recomendações referente aos meses de janeiro a junho de cada ano fiscal a 

 emissão de Parecer do 
de 01 de janeiro à 31 de dezembro de cada ano fiscal. Este relatório deverá ser entregue 

analisado pelo Conselho Fiscal e 

nomenclaturas dispostas nas 
legislações pertinentes para Entidades sem fins lucrativos contidas na ITG 2002 (R1) e suas 

01 (um) Profissional Sênior formado em Ciências Contábeis com experiência mínima 
Federal de Contabilidade, 

Independentes–CNAIde 

Registro no Cadastro Nacional dos Auditores Independentes (CNAI) do Conselho 
Federalde Contabilidade com habilitação em Qualificação Técnica Geral (QTG), válido na data deste 

de Regularidade perante o Conselho Regional de Contabilidade, da 
empresalicitante e dos responsáveis técnicos com poderes para emitir e assinar pareceres de auditoria 



  

 

em nome da sociedade; 
g) Atestado(s) de capacidade técnica 
as quais tenha a Licitante executado serviços de auditoria contábil. Os atestados devem ser
apresentados junto com a proposta,
recebidas devem ser passíveis de confirmação,
h) Atestado(s) de capacidade técnica da empresa licitante no desempenho da atividade de
auditoria externa em Entidades sem
ITG 2002 (R1 )de 21 de agosto de 2015

7. DA CONDIÇÃO PARA
7.1. É condição imprescindível
seja legalmente constituída e devidamente
7.2. Fica vedada a prestação
8. CRONOGRAMA 
8.1. O serviço, objeto 

AnoFi
scal 

Produto
do Item 

Descrição

 
 

2023 

 
 

4.2.1 

Relatório de Recomendações referente 
aos meses de janeiro

 

 
 
 

4.2.2. 

Relatório da auditoria das 
DemonstraçõesFinanceiras com a

de Parecer do período
31 de dezembro

 
 
 

2024 

4.2.1 
Relatório de Recomendações referente 

aos meses de janeiro

 
 

4.2.2. 

Relatório da auditoria das Demonstrações
Financeiras com a emissão de Parecer do

período de 01
dezembro do ano

 
 
 

4.2.1 
Relatório de Recomendações referente 

aos meses de janeiro

     

Atestado(s) de capacidade técnica  expedido(s) por Entidades públi
quais tenha a Licitante executado serviços de auditoria contábil. Os atestados devem ser

proposta, somente pela empresa vencedora da licitação.
confirmação, pela FeSaúde, através de diligenciamento.

Atestado(s) de capacidade técnica da empresa licitante no desempenho da atividade de
sem Fins Lucrativos com emissão de Parecer de

2015 e suas atualizações. 

PARA PARTICIPAÇÃO 
imprescindível para a execução dos serviços que
devidamente registrada no Conselho Regional de Contabilidade.

prestação do serviço por empresas organizadas em
 FÍSICO E FINANCEIRO 
 da presente Licitação, deverá ser apresentado

Descrição Qtd. 
Prazo 

deEntrega 

 
Relatório de Recomendações referente 

janeiro a junho do ano fiscal 
2023 

 
 
1 

15 de agosto 
de 2023 ou 
45 dias após 

contrato 
vigente 

Relatório da auditoria das 
DemonstraçõesFinanceiras com a emissão 

período de 01de janeiro à 
dezembro do ano fiscal 2023 

 
 
1 

 
10 de março 

De 2024 

Relatório de Recomendações referente 
janeiro a junho do ano fiscal 

2024 
1 

16 de agosto 
De 2024 

Relatório da auditoria das Demonstrações 
Financeiras com a emissão de Parecer do 

01 de janeiro à 31 de 
do ano fiscal 2024 

 
 
1 

 
10 de março 

De 2025 

Recomendações referente 
janeiro a junho do ano fiscal 

2025 
1 

15 de agosto 
De 2025 

  

expedido(s) por Entidades públicas ou privadas, para 
quais tenha a Licitante executado serviços de auditoria contábil. Os atestados devem ser 

licitação. As informações 
diligenciamento. 

Atestado(s) de capacidade técnica da empresa licitante no desempenho da atividade de 
de Auditoria com base na 

que a empresa contratada 
Contabilidade. 
em consórcio. 

ser apresentado da seguinte forma: 

Percentual 
dovalordocontrat

o 

 
25% 
Valor 
Global 

 
35% valor 

anual 

 
 

65% valor 
anual 

 
35% 
Do 

valor 
Global 

35% valor 
anual 

 
65% valor 

anual 

 
40% 
Do 

35% 
valoranual 



  

 

2025 
 
 

4.2.2. 

Relatório da auditoria das Demonstrações
Financeiras com a emissão de Parecer do

período de 01
dezembro do ano

8.2. O prazo de entrega do Relatório de Recomendações dos meses de janeiro a junho 
relativoao Exercício de 2023 deverá ocorrer até 15 de agosto do presente ano ou até 45 dias após 
avigênciado Contrato; 
9. DA VIGÊNCIA  DO
9.1. A vigência do contrato da prestação dos serviços descritos neste Termo de 
Referênciadeverá ser de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de publicação do respectivo Termo 
deContrato. 
10. DA VOLUMETRIA
10.1. Os parâmetros da
estão representados no quadro abaixo:

 
EXERCÍCI

OS 

TOTAL 
DE BENS 
IMOBILI
ZADOS 

TOTAL 
DECONT
RATOS
ESERVIÇ

OS 
2023  46* 
2024  50 
2025  60 

*Valores atuais aproximados; 

**Valores de 2023 e 2024 conforme
assinado.Valores estimados para 2025.

Seguem mais alguns dados: 

- Quantas notas fiscais
média 120 notas fiscais por mês 
- Quantas contas bancárias 
pagamentos são concentrados em uma
- Qual a receita anual -
- Quantos pagamentos
mês 
- Quantos recebimentos
repasses ao longo do ano 
- Se tem folha de pagamento de
10.2. Para o Exercício de

     

Relatório da auditoria das Demonstrações 
Financeiras com a emissão de Parecer do 

01 de janeiro à 31 de 
do ano fiscal 2025 

 
 
1 

 
10 de março 

De 2026 

O prazo de entrega do Relatório de Recomendações dos meses de janeiro a junho 
relativoao Exercício de 2023 deverá ocorrer até 15 de agosto do presente ano ou até 45 dias após 

DO CONTRATO 
A vigência do contrato da prestação dos serviços descritos neste Termo de 

Referênciadeverá ser de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de publicação do respectivo Termo 

VOLUMETRIA DOS  SERVIÇOS 
da CONTRATANTE para avaliação dos serviços

abaixo: 

VOLUMETRIA 

TOTAL 
DECONT
RATOSD
ESERVIÇ

ATAS 
DEREGI
STRODE
PREÇO 

 
NÚMERO 
DEEMPR
EGADOS 

 
DISPÊNDIO 
MENSAL** 

200* 1000* R$11.795.585,17 
250 1200 R$12.309.772,74 
300 1400 R$12.990.773,15 

conforme 4º Termo Aditivo do Contrato
2025. 

fiscais de compras de serviços e produtos/mercadorias

bancárias - 3 contas em instituições bancárias diferentes (sendo que os 
uma conta e as outras duas servem mais para aplicações)
-140 Mi 

pagamentos (MÉDIA) por mês- São efetuados cerca de 220

recebimentos (MÉDIA) por mês –Volume não significativo,

pagamento de adiantamentos-Não 
Exercício de 2023 são estimados até 2.000 lançamentos

  

valor 
Global 

 
65% valor 

anual 

O prazo de entrega do Relatório de Recomendações dos meses de janeiro a junho 
relativoao Exercício de 2023 deverá ocorrer até 15 de agosto do presente ano ou até 45 dias após 

A vigência do contrato da prestação dos serviços descritos neste Termo de 
Referênciadeverá ser de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de publicação do respectivo Termo 

serviços a serem executados 

VALOR DO 
CONTRATO DE 

GESTÃO** 

R$139.973.659,69 
R$147.717.272,90 
R$155.889.277,75 

Contrato de Gestão 01/2020 

produtos/mercadorias-Atualmente são em 

3 contas em instituições bancárias diferentes (sendo que os 
aplicações) 

de 220 pagamentos por 

significativo, são previstos 3 

lançamentos contábeis por mês. 



  

 

11. DO ACOMPANHAMENTO
11.1. A execução do
constituída de dois membros designados, os quais fornecerão toda e qualquer documentação e 
informação solicitada pelos auditores.
11.2. Os serviços serão entregues na Sede da Fundação Estatal de Saúde de Niterói 
FeSaúde em 03 vias originais impressas, encadernadas e assinadas, e uma via em mídia digital assinada
em formato PDF. 
12. DAS CONDIÇÕES
12.1. Os pagamentos 
corrente, cujo número e agência deverão
12.2. Os serviços serão
Recomendações dos meses de janeiro a junho de cada ano fiscal e os 65% após aprovação do
da Auditoria das Demonstrações Financeiras com
12.3. A aprovação dos
relatório preliminar à Gerência de F
12.4. Pelo fornecimento
CONTRATADA mediante apresentação
número do Contrato com a FeSaúde e os
Atestado de Recebimento emitido pela Fundação Estatal de Saúde, dentro do
12.5. A liberação da nota fiscal de serviços eletrônica para pagamento ficará condicionada 
ao atesto da unidade responsável pelo acompanhamento e recebimento de
contratado. 
12.6. O pagamento s
adimplemento da prestação do serviço.
12.7. Considera-se adimplida a prestação de serviço
devidamente atestada pelos agentes competentes.
12.8. Caso seja necessária
da CONTRATADA, o prazo de 10 (dez) dias úteis ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem
partir da data da respectiva reapresentação.
12.9. Correm por conta
encargos trabalhistas, entre outros decorrentes
12.10. Todas as despesas inerentes a produção dos relatórios incluindo passagens, diárias e 
as despesas de impressão e envio deverão
13. DAS OBRIGAÇÕES
13.1. Compete à CONTRATANTE
nas condições estabelecidas no contrato.
13.2. Compete à CONTRATANTE
da consultoria, assim como a logística
13.3. Compete à CONTRATANTE
informações e demais elementos que

     

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
do contrato será acompanhada e fiscalizada

dois membros designados, os quais fornecerão toda e qualquer documentação e 
pelos auditores. 

Os serviços serão entregues na Sede da Fundação Estatal de Saúde de Niterói 
em 03 vias originais impressas, encadernadas e assinadas, e uma via em mídia digital assinada

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 serão efetuados, obrigatoriamente, por meio

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a
serão pagos em duas parcelas: 35% após aprovação

janeiro a junho de cada ano fiscal e os 65% após aprovação do
Demonstrações Financeiras com emissão de Parecer. 

dos relatórios entregues ocorrerá em até 10 dias
Gerência de Finanças. 

fornecimento do objeto, a CONTRATANTE efetuará
apresentação da nota fiscal de serviços eletrônica

com a FeSaúde e os dados bancários, devidamente protocolada,
Atestado de Recebimento emitido pela Fundação Estatal de Saúde, dentro do prazo

A liberação da nota fiscal de serviços eletrônica para pagamento ficará condicionada 
atesto da unidade responsável pelo acompanhamento e recebimento de

pagamento será realizado no prazo de 10(dez) dias
do serviço. 

se adimplida a prestação de serviço em pauta, com a entrega do objeto,
tes competentes. 

necessária a reapresentação da nota fiscal eletrônica
CONTRATADA, o prazo de 10 (dez) dias úteis ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem

reapresentação. 
conta da CONTRATADA as despesas de seguros,

outros decorrentes da execução do contrato. 
Todas as despesas inerentes a produção dos relatórios incluindo passagens, diárias e 

deverão estar inclusas no valor apresentado pela
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CONTRATANTE efetuar os pagamentos devidos
no contrato. 

CONTRATANTE disponibilizar espaço físico para
logística e infraestrutura para as atividades a serem

CONTRATANTE fornecer à CONTRATADA,
elementos que possuir e pertinentes à execução do presente c

  

fiscalizada por uma comissão 
dois membros designados, os quais fornecerão toda e qualquer documentação e 

Os serviços serão entregues na Sede da Fundação Estatal de Saúde de Niterói – 
em 03 vias originais impressas, encadernadas e assinadas, e uma via em mídia digital assinada 

meio de crédito em conta 
a assinatura do contrato. 

aprovação do Relatório de 
janeiro a junho de cada ano fiscal e os 65% após aprovação do Relatório 

dias úteis da entrega do 

efetuará o pagamento à 
eletrônica com a informação do 

dados bancários, devidamente protocolada, acompanhada do 
prazo legal. 

A liberação da nota fiscal de serviços eletrônica para pagamento ficará condicionada 
atesto da unidade responsável pelo acompanhamento e recebimento definitivo do objeto ora 

dias úteis, a contar do 

em pauta, com a entrega do objeto, 

eletrônica de serviços por culpa 
CONTRATADA, o prazo de 10 (dez) dias úteis ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

seguros, transporte, tributos, 

Todas as despesas inerentes a produção dos relatórios incluindo passagens, diárias e 
pela CONTRATADA. 

devidos à CONTRATADA, 

para atender as demandas 
serem desenvolvidas. 

CONTRATADA, documentos, 
do presente contrato. 



  

 

13.4. Compete à CONTRATANTE
13.5. Compete à CONTRATANTE
contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.
14. DAS OBRIGAÇÕES
14.1. Compete à CONTRATADA conduzir os 
serviço eas especificações técnicas e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do
Termo de Referência, da Proposta de
14.2. Compete à CONTRATADA
Referência, com pessoal adequado 
14.3. Compete à CONTRATADA
14.4. Compete à CONTRATADA comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo
constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para
das providências cabíveis; 
14.5. Compete à CONTRATADA responder pelos serviços que executar, na forma do ato
convocatório e da legislação aplicável;
14.6. Compete à CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no 
todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificar
vícios, defeitos ou incorreções resultantes
materiais inadequados ou desconformes
14.7. Compete à CONTRATADA
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação
participação na licitação; 
14.8. Compete à CONTRATADA
trabalhistas; 
14.9. A CONTRATADA
encargos e obrigações comerciais,
quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos
material e mão-de-obra necessária à
14.10. Compete à CONTRATADA
CONTRATANTE para realização dos serviços constantes desse edital pelo prazo de 5 (cinco)anos
fins de atendimento a exigências 
externo. 
14.11. Todos os impostos incidentes sobre o
preço ofertado, cabendo ressaltar que a retenção do ISS no local da prestação dos serviços, no caso
Niterói, com a alíquota de5%. 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. O presente Termo
 
Niterói, 29 de junho de 2023. 

     

CONTRATANTE exercer a fiscalização do contrato.
CONTRATANTE receber provisória e definitivamente

formas definidas no edital e no contrato. 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA conduzir os serviços de acordo com as normas do 
serviço eas especificações técnicas e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do

Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 
CONTRATADA prestar o serviço no endereço constante

 e capacitado em todos os níveis de trabalho; 
CONTRATADA iniciar e concluir os serviços nos prazos

Compete à CONTRATADA comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo
constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para

Compete à CONTRATADA responder pelos serviços que executar, na forma do ato
legislação aplicável; 

CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no 
ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificar

resultantes de execução irregular ou do emprego
inadequados ou desconformes com as especificações; 

CONTRATADA manter, durante toda a duração
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação

CONTRATADA cumprir todas as obrigações

CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato,
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas 

quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos
à completa realização dos serviços,até o seu término.

CONTRATADA a guarda de toda documentação
CONTRATANTE para realização dos serviços constantes desse edital pelo prazo de 5 (cinco)anos

 do Tribunal de Contas do Estado e/ou outros

Todos os impostos incidentes sobre o presente serviço deverão estar inclusos no 
ofertado, cabendo ressaltar que a retenção do ISS no local da prestação dos serviços, no caso

FINAIS 
Termo de Referência foi elaborado pelo responsáve

  

contrato. 
definitivamente o objeto do 

serviços de acordo com as normas do 
serviço eas especificações técnicas e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do 

constante no Termo  de 
 

serviços nos prazos estipulados; 
Compete à CONTRATADA comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo 

constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção 

Compete à CONTRATADA responder pelos serviços que executar, na forma do ato 

CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no 
ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificar em 

emprego ou fornecimento de 

duração deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

obrigações e encargos sociais 

Contrato, por todos os ônus, 
 e previdenciárias, ou 

quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com 
término. 

documentação encaminhada pela 
CONTRATANTE para realização dos serviços constantes desse edital pelo prazo de 5 (cinco)anos para 

outros órgãos de controle 

presente serviço deverão estar inclusos no 
ofertado, cabendo ressaltar que a retenção do ISS no local da prestação dos serviços, no caso de 

responsável ora subscrevente. 



  

 

Polianna

Fundação

     

Polianna Rodrigues Fonseca – Matrícula:1970-4 
Coordenadora de Contabilidade 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói -FeSaúde 

  



 

 

 

 

 

 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

L
O

T
E

/G
R

U
P

O
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N
IC

O
 

N Especificações 

01 

SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
NITERÓI - Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2023
Conforme solicitado no Termo de 
Referência. 

02 

SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
NITERÓI - Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2024
Conforme solicitado no Termo de 
Referência. 

03 

SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
NITERÓI - Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2025
Conforme solicitado no Termo de 
Referência. 

VALOR GLOBAL (SOMA ITENS 01, 02 E 03):

 

 

     

  

   

    

  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 

ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Und. 
Medida 

Qtd. 

Valor Máximo Estimado pela 

Valor Unitário da Competência

SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 

Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2023 - 
Conforme solicitado no Termo de 

SERV 01 

SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 

Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2024 - 
Conforme solicitado no Termo de 

SERV 01 

SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 

Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2025 - 
Conforme solicitado no Termo de 

SERV 01 

VALOR GLOBAL (SOMA ITENS 01, 02 E 03): 

  

   

   

Valor Máximo Estimado pela 
Administração 

Valor Unitário da Competência 

R$25.351,25 

R$ 26.881,75 

R$ 28.147,00 

R$ 80.380,00 



 

 

 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

MINUTA DE TERMO CONTRATUAL

Contrato FeSaúden.º __ /2023

A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI 
CONTRATANTE, , situada 
24040-050, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.906.284/0001
Diretor Geral Pedro Gilberto Alves de Lima, inscrito no CPF sob o n.º 065.667.998
seu Diretor Administrativo Orlando da Silva Pavan Junior, inscrito no CPF s
758.780.707-15, e a EMPRESA __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, 
daqui por diante denominada 
_______________, cédula de identidade nº ______, domiciliada na Rua _______, Cidade 
_________, resolvem celebrar o presente 
DE AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE (AUDITORIA EXTERNA) DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DOS EXERCÍCIOS DE 2023 A 2025
fundamento no processo administrativo n
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e do instrumento convocatório, aplicando
contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente CONTRATO tem por objeto 
independente para prestar serviços de Auditoria Contábil Independente (Auditoria Externa) 
das demonstrações financeiras dos exercícios de 2023 a 2025, compreendendo o período 
de janeiro a 31 de dezembro de cada ano desta Fundação Estatal de Saúde de Niterói 
(FeSaúde), na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução 
por empreitada de PREÇO 
 

     

  

   

    

  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 

ANEXO III 

MINUTA DE TERMO CONTRATUAL 

/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE 
(AUDITORIA EXTERNA) DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS DOS EXERCÍCIOS DE 2023 A 
2025,QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI 
EMPRESA __________________. 

 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI – FeSaúde, doravante denominada 
, , situada na Rua Santa Clara, 102, Ponta D’Areia, Niterói/RJ, 

, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.906.284/0001-00, representada neste 
Diretor Geral Pedro Gilberto Alves de Lima, inscrito no CPF sob o n.º 065.667.998
seu Diretor Administrativo Orlando da Silva Pavan Junior, inscrito no CPF s

, e a EMPRESA __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, 
daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______, domiciliada na Rua _______, Cidade 

vem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE (AUDITORIA EXTERNA) DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DOS EXERCÍCIOS DE 2023 A 2025
fundamento no processo administrativo n.º 990.00.27831/2023, que se regerá pel
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e do instrumento convocatório, aplicando
contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
O presente CONTRATO tem por objeto acontratação de serviços de auditoria externa 
independente para prestar serviços de Auditoria Contábil Independente (Auditoria Externa) 
das demonstrações financeiras dos exercícios de 2023 a 2025, compreendendo o período 
de janeiro a 31 de dezembro de cada ano desta Fundação Estatal de Saúde de Niterói 

na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução 

PREÇO UNITÁRIO. 

   

   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE 
(AUDITORIA EXTERNA) DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS DOS EXERCÍCIOS DE 2023 A 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI – FESAÚDE E A 

, doravante denominada 
’Areia, Niterói/RJ, CEP: 

00, representada neste pelo 
Diretor Geral Pedro Gilberto Alves de Lima, inscrito no CPF sob o n.º 065.667.998-00, e por 
seu Diretor Administrativo Orlando da Silva Pavan Junior, inscrito no CPF sob o n.º 

, e a EMPRESA __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, 
, representada neste ato por 

_______________, cédula de identidade nº ______, domiciliada na Rua _______, Cidade 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE (AUDITORIA EXTERNA) DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DOS EXERCÍCIOS DE 2023 A 2025, com 

, que se regerá pelas normas da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e do instrumento convocatório, aplicando-se a este 
contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 

contratação de serviços de auditoria externa 
independente para prestar serviços de Auditoria Contábil Independente (Auditoria Externa) 
das demonstrações financeiras dos exercícios de 2023 a 2025, compreendendo o período de 1º 
de janeiro a 31 de dezembro de cada ano desta Fundação Estatal de Saúde de Niterói 

na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução INDIRETA 



 

 

 

 

 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
O prazo de vigência do contrato será de 
publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Niterói.
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA 
seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 
no contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e a
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 
Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe;
c) prover os serviços ora contra
de trabalho; 
d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer o
providências cabíveis; 
f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 
aplicável; 
g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas
bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados 
ou desconformes com as especificações;
h) elaborar relatório mensal sobre
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 
relevante sobre a execução do objeto contratual;
i) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e 
necessários à execução do objeto do contrato;
j) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 

     

  

   

    

  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 
publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Niterói.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando
limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA 
seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

b) fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, 
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe; 
c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas
bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados 
ou desconformes com as especificações; 

elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 
relevante sobre a execução do objeto contratual; 

manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 
necessários à execução do objeto do contrato; 
j) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 

   

   

meses, contados a partir da 
publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Niterói. 

l poderá ser prorrogado, observando-se o 
limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

documentos, informações e demais elementos que possuir, 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

s especificações técnicas e, 
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 

tados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
brigação contratual, para a adoção das 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 
bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados 

a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 

componentes de reposição regular e 

j) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 



 

 

 

 

 

 
 

l) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 
adimplemento, na forma da cláusula oitava;
m) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício 
CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.
n) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 
93, da Lei Federal nº 8.213/91;
o) Quando o objeto da licitação for
licitante vencedor deverá comprovar, no momento da assinatura do contrato, o cumprimento 
da Lei Municipal nº 3.270/2017, a qual reserva 3% dos postos de trabalho oriundos do 
contrato administrativo para moradores em situação de rua assistidos por políticas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do art. 2º, §1º, desde que atendidos os 
requisitos profissionais definidos pela empresa contratante.
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PLANO DE CONTAS
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta do Contrato de 
Gestão 001/2020 da Fundação
AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios su
do Contrato de Gestão 001/2020 da Fundação.
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
Dá-se a este contrato o valor estimado total de R$ _____,__ 
(__________________________).
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 
do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas co
parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
por comissão constituída de 2 (dois) membros designados pel
Fundação Estatal de Saúde, conforme ato de designação.
PARÁGRAFO SEGUNDO 
forem ao do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pela comissão de 
fiscalização mencionada no parágrafo primeiro, 
entrega do serviço;  
b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 
primeiro, após decorrido o prazo de 10 (dez) dias, para observação e vistoria, que comprove o 
exato cumprimento das obrigações contratuais.

     

  

   

    

  

 

 

l) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 
adimplemento, na forma da cláusula oitava; 
m) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 
n) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 
93, da Lei Federal nº 8.213/91; 

Quando o objeto da licitação for prestação de serviço que envolva mão de obra residente, o 
licitante vencedor deverá comprovar, no momento da assinatura do contrato, o cumprimento 
da Lei Municipal nº 3.270/2017, a qual reserva 3% dos postos de trabalho oriundos do 

para moradores em situação de rua assistidos por políticas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do art. 2º, §1º, desde que atendidos os 
requisitos profissionais definidos pela empresa contratante. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PLANO DE CONTAS 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta do Contrato de 

001/2020 da Fundação, assim classificadas em seu  Código de Despesa: 
AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE. 

As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão à conta 
001/2020 da Fundação. 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
se a este contrato o valor estimado total de R$ _____,__ 

(__________________________). 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 
do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada 
por comissão constituída de 2 (dois) membros designados pel
Fundação Estatal de Saúde, conforme ato de designação. 

GRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas 
forem ao do pagamento, na seguinte forma: 

provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pela comissão de 
fiscalização mencionada no parágrafo primeiro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 

definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 
primeiro, após decorrido o prazo de 10 (dez) dias, para observação e vistoria, que comprove o 

cumprimento das obrigações contratuais. 

   

   

l) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 

m) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

n) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 

prestação de serviço que envolva mão de obra residente, o 
licitante vencedor deverá comprovar, no momento da assinatura do contrato, o cumprimento 
da Lei Municipal nº 3.270/2017, a qual reserva 3% dos postos de trabalho oriundos do 

para moradores em situação de rua assistidos por políticas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do art. 2º, §1º, desde que atendidos os 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta do Contrato de 
Código de Despesa: 03.17.01 - 

bsequentes correrão à conta 

se a este contrato o valor estimado total de R$ _____,__ 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 
do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da 

nsequências da inexecução total ou 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada 
por comissão constituída de 2 (dois) membros designados pelo Diretor Geral da 

O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pela comissão de 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 

definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 
primeiro, após decorrido o prazo de 10 (dez) dias, para observação e vistoria, que comprove o 



 

 

 

 

 

 
 

c) Autorização para emissão da nota fiscal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pela 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, após análise e aprovação do relatório mensal, 
mencionado na alínea ‘h’
dos serviços, que deverá ser elaborado pela CONTRATADA;
PARÁGRAFO TERCEIRO 
responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 
10 (dez) dias, para ratificação.
PARÁGRAFO QUARTO 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que este necessitar e qu
atividades. 
PARÁGRAFO QUINTO –
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 
fiscalização própria. 
PARÁGRAFO SEXTO –
fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, realizando a 
verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da ex
órgão da Administração. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do contrato, podend
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e Procuradoria
as contribuições sociais previstas nas alíneas 
nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes 
sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Cer
Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
parágrafo segundo ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATAD
assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das 

     

  

   

    

  

 

 

Autorização para emissão da nota fiscal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pela 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, após análise e aprovação do relatório mensal, 

’ da Cláusula Quarta do presente contrato, sobre a prestação 
dos serviços, que deverá ser elaborado pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 
responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 

cução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 
10 (dez) dias, para ratificação. 
PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

– A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 

– Na forma da Lei Federal nº 8.213, de 1991, se procederá à 
fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, realizando a 
verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato. 

DA RESPONSABILIDADE 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da ex

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.  
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 

idão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, 
as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, d
nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes 
sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 
parágrafo segundo ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATAD
assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das 

   

   

Autorização para emissão da nota fiscal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pela 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, após análise e aprovação do relatório mensal, 

ontrato, sobre a prestação 

A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 
responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 

cução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 

antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
e forem julgados necessários ao desempenho de suas 

A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 

Na forma da Lei Federal nº 8.213, de 1991, se procederá à 
fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, realizando a 
verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.  

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 

o o CONTRATANTE, a qualquer 

A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 

idão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, 

, do parágrafo único, do art. 11, da Lei 
nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes 
sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de 

tidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.  

A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 
parágrafo segundo ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, 
assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das 



 

 

 

 

 

 
 

obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, 
para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprime
parcial destas obrigações no prazo assinalado.  
PARÁGRAFO QUARTO 
rescindido.   
PARÁGRAFO QUINTO 
CONTRATADA para apresen
início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de 1 (um) ano. 
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O CONTRATANTE deverá pagar à 
________ (_______________), em parcelas
quantitativo de serviços efetivamente prestados, diretamente na conta corrente nº _____, 
agência ____, de titularidade da 
pela FeSaúde.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE 
ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão 
de negativa expressa da instituição financeira contra
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante 
boleto bancário ou crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 
eventuais ônus financeiros e/ou contratuai
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
recebimento da execução do objeto, mediante atestação.
PARÁGRAFO TERCEIRO 
pagamento, no período de 01 a 24 de cada mês, à Diretoria Administrativa e Financeira 
da FeSaúde, situada à Rua Santa Clara, n.º 102, Ponta D’Areia, Niterói/RJ
mail contratos@fesaude
recolhimento mensal do FGTS e INSS. Caso a fatura/ nota fiscal seja enviada fora do 
período mencionado, será solicitado o cancelamento e reemissão de acordo com o 
período estipulado pela Fundação. 
PARÁGRAFO QUARTO –
para pagamento será realizado no prazo de 
de adimplemento de cada parcela.
PARÁGRAFO QUINTO –
entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).
PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 
culpa da CONTRATADA, o prazo de 10 (dez) dias ficará suspenso, pros
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

     

  

   

    

  

 

 

obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, 
para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprime
parcial destas obrigações no prazo assinalado.   
PARÁGRAFO QUARTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à 
CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar 
início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

de 1 (um) ano.  

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
deverá pagar à CONTRATADA o valor estimado total de R$ 

________ (_______________), em parcelas diversas, cada uma delas de acordo com o 
quantitativo de serviços efetivamente prestados, diretamente na conta corrente nº _____, 
agência ____, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em 
localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE 
ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão 
de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante 
boleto bancário ou crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de 
recebimento da execução do objeto, mediante atestação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura p
pagamento, no período de 01 a 24 de cada mês, à Diretoria Administrativa e Financeira 

Rua Santa Clara, n.º 102, Ponta D’Areia, Niterói/RJ
contratos@fesaude.niteroi.rj.gov.br, acompanhada de comprovante de 

recolhimento mensal do FGTS e INSS. Caso a fatura/ nota fiscal seja enviada fora do 
período mencionado, será solicitado o cancelamento e reemissão de acordo com o 
período estipulado pela Fundação.  

O QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas no parágrafo terceiro, o prazo 
para pagamento será realizado no prazo de 10 (dias) úteis, a contar da data final do período 
de adimplemento de cada parcela. 

– Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 
culpa da CONTRATADA, o prazo de 10 (dez) dias ficará suspenso, pros
contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

   

   

obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, 
para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou 

Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à 
tar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar 

início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

o valor estimado total de R$ 
, cada uma delas de acordo com o 

quantitativo de serviços efetivamente prestados, diretamente na conta corrente nº _____, 
, junto à instituição financeira contratada 

a CONTRATADA estar estabelecida em 
localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE 
ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão 

tada pelo CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante 
boleto bancário ou crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 

s adicionais serão suportados exclusivamente pela 

O pagamento somente será autorizado após a declaração de 

A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para 
pagamento, no período de 01 a 24 de cada mês, à Diretoria Administrativa e Financeira 

Rua Santa Clara, n.º 102, Ponta D’Areia, Niterói/RJ, ou para o e-
, acompanhada de comprovante de 

recolhimento mensal do FGTS e INSS. Caso a fatura/ nota fiscal seja enviada fora do 
período mencionado, será solicitado o cancelamento e reemissão de acordo com o 

Satisfeitas as obrigações previstas no parágrafo terceiro, o prazo 
, a contar da data final do período 

imento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s). 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 
culpa da CONTRATADA, o prazo de 10 (dez) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 



 

 

 

 

 

 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO –
não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo
moratórios de 0,5 % ao mês, calculado
estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5 % ao mês pro rata die.
PARÁGRAFO OITAVO –
proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus 
ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na 
consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e 
os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.
PARÁGRAFO NONO - As partes convencion
solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 
Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice 
ajustado contratualmente, sob p
do art. 211, do Código Civil.  
PARÁGRAFO DÉCIMO -
não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula qua
se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de 
fiscalização do contrato.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA
A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia 
da ordem de 01 % (um por cento)
prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfa
garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
contratações, salvo após sua liberação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, para que seja mantido o percentual de 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de 
rescisão administrativa do contrato. 

     

  

   

    

  

 

 

– Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 
não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e juros 
moratórios de 0,5 % ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5 % ao mês pro rata die.

– Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus 
ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

tratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na 
consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e 
os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 

As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado 
solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 
Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice 
ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos 
do art. 211, do Código Civil.   

- Na forma da Lei Federal nº 8.213/91, de 1991, caso a contratada 
não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula qua

á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 
A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

ata da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia 
01 % (um por cento)do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade 

prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfa
garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:  

prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  
multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;  

diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras 

lvo após sua liberação.  
PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 
da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, para que seja mantido o percentual de 01 % (um por cento)do valor do Contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados 
da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de 
rescisão administrativa do contrato.  

   

   

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 
não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e juros 
, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5 % ao mês pro rata die. 
o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 

proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus 
ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

tratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na 
consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e 

am que o prazo decadencial para o Contratado 
solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 
Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice 

ena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos 

Na forma da Lei Federal nº 8.213/91, de 1991, caso a contratada 
não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, suspender-

á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
ata da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia 

do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade 
prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória. A 

diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.  
A garantia prestada não poderá se vincular a outras 

Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 
da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 10 (dez) dias 

do valor do Contrato.  
Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados 

da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de 



 

 

 

 

 

 
 

PARÁGRAFO QUARTO 
CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da 
interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente. 
PARÁGRAFO QUINTO 
cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 
contrato.   
PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de 
até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contra
comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 
empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra 
atividade da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 
condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA, direito a indenizações de qualquer espécie.
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório 
e a prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no 
veículo de publicação em Diário Oficial. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
sanções cabíveis, a FeSaúde poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à 
contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.
PARÁGRAFO QUARTO –
termos do art. 5º da Lei 12.846/13, por meio de deci
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o 
instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
DEMAIS PENALIDADES
O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

     

  

   

    

  

 

 

RTO – O levantamento da garantia contratual por parte da 
CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da 
interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.  
PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá se
cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 

O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de 
até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando
comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 
empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra 
atividade da CONTRATADA.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
resente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 
condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 

ireito a indenizações de qualquer espécie. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório 

O – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no 
veículo de publicação em Diário Oficial.  
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 
sanções cabíveis, a FeSaúde poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à 
contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não
e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

– Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos 
termos do art. 5º da Lei 12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o 
instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
DEMAIS PENALIDADES 
O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

   

   

O levantamento da garantia contratual por parte da 
CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da 

Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o 
cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 

O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de 
to, liberando-a mediante a 

comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 
empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra 

CONTRATO 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 

resente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 
condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório 

A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no 

tiva, além das demais 
sanções cabíveis, a FeSaúde poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à 
contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada 

saldo reajustado dos serviços não-executados 
e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos 
são judicial transitada em julgado ou 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 



 

 

 

 

 

 
 

na execução do contrato, comportar
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e terá o seu registro no Cadastro 
Municipal suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital, contrato e das demais co

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará 
o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguint
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
a) advertência; 
b) multa administrativa; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública;
PARÁGRAFO SEGUNDO 
gravidade da falta cometida também deverão ser 
 PARÁGRAFO TERCEIRO 
órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:  
a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do parágrafo primeiro, serão 
impostas pelo Ordenador de
b) a suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea c, do parágrafo primeiro será imposta pelo 
Ordenador de Despesa, devendo ser submetida à apreciação do Secretário Municipal da
a que a Entidade se encontra vinculada;  
c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo primeiro, é de competência 
exclusiva do Secretário Municipal da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada. 
PARÁGRAFO QUARTO 
primeiro:   
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderá ser aplicada cumulativam
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas;  
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao d
inicialmente imposta, observando
contrato ou do empenho.   
 PARÁGRAFO QUINTO 
CONTRATADA quando não apre
cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  
PARÁGRAFO SEXTO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administra

     

  

   

    

  

 

 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e terá o seu registro no Cadastro 
Municipal suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital, contrato e das demais cominações legais.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução 
imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará 
o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguint
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.  
PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 
órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:  

a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do parágrafo primeiro, serão 
impostas pelo Ordenador de Despesa; 

a suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea c, do parágrafo primeiro será imposta pelo 
Ordenador de Despesa, devendo ser submetida à apreciação do Secretário Municipal da
a que a Entidade se encontra vinculada;   

a aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo primeiro, é de competência 
exclusiva do Secretário Municipal da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada. 
PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b, do parágrafo 

corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;   
não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas;   
deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;  
nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 
 

PARÁGRAFO QUINTO - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à 
CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida no parágrafo terceiro da 
cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  

A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do Parágrafo Primeiro:  

   

   

dôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e terá o seu registro no Cadastro 
Municipal suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução 
imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará 
o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:   

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 
Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 

para a sua fixação.   
osição das penalidades é de competência exclusiva do 

órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:   
a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do parágrafo primeiro, serão 

a suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea c, do parágrafo primeiro será imposta pelo 
Ordenador de Despesa, devendo ser submetida à apreciação do Secretário Municipal da Pasta 

a aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo primeiro, é de competência 
exclusiva do Secretário Municipal da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada.  

va, prevista na alínea b, do parágrafo 

corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;  

não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

obro do valor da que tiver sido 
se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 

Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à 
sentada a documentação exigida no parágrafo terceiro da 

cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.   
A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 

ção Pública, prevista na alínea c, do Parágrafo Primeiro:   



 

 

 

 

 

 
 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;  
c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso 
de descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma 
prevista no parágrafo sexto, da cláusula oitava.  
PARÁGRAFO SÉTIMO 
Administração Pública, prevista na alínea d
que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração Pú
PARÁGRAFO OITAVO - 
após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 PARÁGRAFO NONO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 
prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 
atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 
administrativas.  
PARÁGRAFO DÉCIMO -
e no parágrafo nono, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, for
ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, 
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente.    
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 
intimação do interessado que indicará a infração cometida, 
pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar 
e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO 
defesa prévia.  
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO 
local para a apresentação da defesa.  
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO 
de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação
parágrafo primeiro, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.  
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO 
da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

     

  

   

    

  

 

 

não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;  
prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;  
será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso 

e descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma 
prevista no parágrafo sexto, da cláusula oitava.   
PARÁGRAFO SÉTIMO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea d, do parágrafo primeiro, perdurará pelo tempo em 
que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.  

 A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação.   

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 
TRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 
atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

scisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

- Se o valor das multas previstas na alínea b, do parágrafo primeiro, 
e no parágrafo nono, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, for
ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, 
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de 
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de 
intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais 
pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar 
e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.  
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e a 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o 
local para a apresentação da defesa.   
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do 
parágrafo primeiro, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.   
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não 
da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.   

   

   

prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;   

será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso 
e descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma 

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
, do parágrafo primeiro, perdurará pelo tempo em 

que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida 

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 
TRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 
atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

scisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

Se o valor das multas previstas na alínea b, do parágrafo primeiro, 
e no parágrafo nono, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores 
ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, 
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

sanção não exclui a possibilidade de 
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.  

A aplicação de qualquer sanção será antecedida de 
os fatos e os fundamentos legais 

pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar 

Ao interessado será garantido o contraditório e a 

A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o 

A defesa prévia do interessado será exercida no prazo 
das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do 

Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não 
apresentada a devida motivação, com a 



 

 

 

 

 

 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO 
impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Niteró
perdurarem os efeitos das sanções de:
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 

pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);
b) impedimento de licitar e contr

Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade 

da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO 
CONTRATANTE na Secretaria de Administração.  
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO 
ser remetido o extrato de publicação no ve
do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do parágrafo primeiro, de modo a 
possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública do Município de Niterói.  
PARÁGRAFO VIGÉSIMO 
nos termos do art. 5º da Lei 12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou 
processo administrativo no âmbito da Administração
presente contrato poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 
superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da 
CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, 
estes fixados, desse logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 O presente contrato não poderá ser objeto de 
não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no veículo de publicação dos 
atos oficiais do Município.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório e legislação específica.  
PARÁGRAFO SEGUNDO 
a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse 

     

  

   

    

  

 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão 
impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Niteró
perdurarem os efeitos das sanções de: 

suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 
pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);
impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou 
Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade 
da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - As penalidades serão registradas pelo 
CONTRATANTE na Secretaria de Administração.   
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá 
ser remetido o extrato de publicação no veículo de publicação dos atos oficiais do Município 
do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do parágrafo primeiro, de modo a 
possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da 

lica do Município de Niterói.   
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública 
nos termos do art. 5º da Lei 12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o 
presente contrato poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 
superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da 
CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos 

ra de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, 
estes fixados, desse logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a 
não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no veículo de publicação dos 
atos oficiais do Município.   

EIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 
obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório e legislação específica.   
PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá 
a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse 

   

   

Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão 
impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Niterói, enquanto 

suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 
pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

atar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade 
, IV da Lei n° 8.666/93); 

As penalidades serão registradas pelo 

Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá 
ículo de publicação dos atos oficiais do Município 

do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do parágrafo primeiro, de modo a 
possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da 

Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública 
nos termos do art. 5º da Lei 12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou 

Pública Direta ou Indireta de Niterói, o 
presente contrato poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 
superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da 
CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos 

ra de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, 
estes fixados, desse logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  
cessão ou transferência no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no veículo de publicação dos 

rogado em todos os direitos e 
obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 

e devidamente motivado, poderá 
a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse 



 

 

 

 

 

 
 

público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes 
casos:  
I.  Quando ocorrerem os motivos de rescis

II. Quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas 
modalidades de convite ou tomada de preços.  

 PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 
quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente
CONTRATANTE.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, peran
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 
unilateral do serviço. 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da 
Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 
CONTRATO 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 
dias, no veículo de publicação dos atos oficiais do Município, correndo os encargos por conta 
do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, par
conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DISPOSIÇÕES ANTISSUBORNO E 
ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, assim  como todas as convenções e tratados internacionais 
anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominadas em conjunto “Leis 
Anticorrupção”, e se comprometem a observá
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes obrigam
conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que suspeite ou efetivamente c

     

  

   

    

  

 

 

público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes 

Quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos em lei;
Quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas 

modalidades de convite ou tomada de preços.   
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 

ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 

É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da 
Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 

ssinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 
dias, no veículo de publicação dos atos oficiais do Município, correndo os encargos por conta 
do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, par
conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este. 

O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DISPOSIÇÕES ANTISSUBORNO E 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 

seus regulamentos, assim  como todas as convenções e tratados internacionais 
anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominadas em conjunto “Leis 
Anticorrupção”, e se comprometem a observá-las fielmente, por si e seus prepostos, sócios, 

ores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes obrigam-se a comunicar uma à outra, assim que tiver 
conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que suspeite ou efetivamente c

   

   

público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes 

ão contratual previstos em lei; 
Quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 
CONTRATADA perante a 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

te o CONTRATANTE, de opor, 
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 

É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da 
a prévia autorização judicial.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 

ssinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 
dias, no veículo de publicação dos atos oficiais do Município, correndo os encargos por conta 
do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para 
conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.  

O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DISPOSIÇÕES ANTISSUBORNO E 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 

seus regulamentos, assim  como todas as convenções e tratados internacionais 
anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominadas em conjunto “Leis 

las fielmente, por si e seus prepostos, sócios, 
ores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 

se a comunicar uma à outra, assim que tiver 
conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que suspeite ou efetivamente constitua um 



 

 

 

 

 

 
 

indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou Política Antissuborno e 
Corrupção. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos 
direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de ob
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores 
práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o 
objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas il
seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.  
PARÁGRAFO TERCEIRO: No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes 
declaram que: (i) não frustraram, fraudaram, impediram, pe
impedirão ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente; (ii) não 
afastaram ou afastarão, procuraram ou procurarão afa
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; (iii) não criaram ou criarão de modo fraudulento 
ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitações públicas ou celebrar contratos 
administrativos; (iv) não obtiveram
fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; e (v) não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o 
equilíbrio econômico financeiro dos contratos celebrados com a administração pública.
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte da CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA ocorridas no 
contexto e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em sede de processo 
administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, será 
considerado uma infração grav
rescindir imediatamente o presente contrato, além da aplicação das sanções administrativas 
porventura cabíveis, bem como o ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA:  POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE 
DADOS 
Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
Lei nº 13.709/2018), as partes se obrigam a respeita
comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais fornecidos uma da 
outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades 
públicas, a revelarem tais informações a terceiro
PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do art. 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está 
autorizada a realizar o tratamento de dados pessoais do CONTRATANTE e, com base no art. 
10º, II da LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, acessar, avaliar

     

  

   

    

  

 

 

indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou Política Antissuborno e 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos 
direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores 
práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o 
objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por 
seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.  
PARÁGRAFO TERCEIRO: No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes 
declaram que: (i) não frustraram, fraudaram, impediram, perturbaram, frustraram, fraudaram, 
impedirão ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente; (ii) não 
afastaram ou afastarão, procuraram ou procurarão afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; (iii) não criaram ou criarão de modo fraudulento 
ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitações públicas ou celebrar contratos 
administrativos; (iv) não obtiveram ou obterão vantagem ou benefício indevido, de modo 
fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

is; e (v) não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o 
equilíbrio econômico financeiro dos contratos celebrados com a administração pública.
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

te da CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA ocorridas no 
contexto e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em sede de processo 
administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, será 
considerado uma infração grave a este contrato e conferirá à parte inocente o direito de 
rescindir imediatamente o presente contrato, além da aplicação das sanções administrativas 
porventura cabíveis, bem como o ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 

s termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:  POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE 

Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (com redação dada pela 
Lei nº 13.709/2018), as partes se obrigam a respeitar a privacidade uma da outra, 

se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais fornecidos uma da 
outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades 
públicas, a revelarem tais informações a terceiros. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do art. 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está 
autorizada a realizar o tratamento de dados pessoais do CONTRATANTE e, com base no art. 
10º, II da LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, acessar, avaliar

   

   

indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou Política Antissuborno e 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos 
direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas 
disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 

ter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores 
práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o 

ícitas ou lavagem de dinheiro por 
seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.   
PARÁGRAFO TERCEIRO: No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes 

rturbaram, frustraram, fraudaram, 
impedirão ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente; (ii) não 

star licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; (iii) não criaram ou criarão de modo fraudulento 
ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitações públicas ou celebrar contratos 

ou obterão vantagem ou benefício indevido, de modo 
fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

is; e (v) não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o 
equilíbrio econômico financeiro dos contratos celebrados com a administração pública. 
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

te da CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA ocorridas no 
contexto e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em sede de processo 
administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, será 

e a este contrato e conferirá à parte inocente o direito de 
rescindir imediatamente o presente contrato, além da aplicação das sanções administrativas 
porventura cabíveis, bem como o ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:  POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE 

LGPD (com redação dada pela 
r a privacidade uma da outra, 

se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais fornecidos uma da 
outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do art. 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está 
autorizada a realizar o tratamento de dados pessoais do CONTRATANTE e, com base no art. 
10º, II da LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, acessar, avaliar, 



 

 

 

 

 

 
 

modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas 
ao objeto desta contratação, onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente em 
razão da prestação de serviços.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FO
Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido 
e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Niterói, _____ de _________ de _____.

 

Pedro Gilberto Alves de
Diretor Geral  

Fundação Estatal de Saúde de Niterói 
FeSaúde 

 

 

Testemunha 
 
Nome:                                   CPF: 
 

     

  

   

    

  

 

 

modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas 
ao objeto desta contratação, onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente em 
razão da prestação de serviços. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido 
e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.  

___ de _____. 

Orlando da Silva
Diretor Administrativo e Financeiro

Fundação Estatal de Saúde de Niterói 
FeSaúde

 

de Lima 

de Saúde de Niterói – 

Empresa Contratada 
 

Nome:                                   CPF:  

Testemunha
 
Nome:                                   CPF: 
 

   

   

modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas 
ao objeto desta contratação, onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente em 

Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 

acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido 

Silva Pavan Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

de Saúde de Niterói – 
FeSaúde 

Testemunha 

Nome:                                   CPF:  



 

 

 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
ANEXO 

Razão Social:                                                            
Inscrição Municipal e/ou Estadual:  
Endereço:   
Cidade:                                                  
Telefone:    
 

L
O

T
E

/G
R

U
P

O
 Ú

N
IC

O
 

N Especificações 

01 

SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
NITERÓI - Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2023
Conforme solicitado no Termo de 
Referência. 

02 

SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
NITERÓI - Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2024
Conforme solicitado no Termo de 
Referência. 

03 

SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
NITERÓI - Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2025
Conforme solicitado no Termo de 
Referência. 

VALOR GLOBAL REFERENTE A 36 MESES
(SOMA ITENS 01, 02 E 03):

VALOR GLOBAL DE 

(  ) Optante pelo Simples Nacional 
Nacional 

DECLARO, que o(s) serviço
contidas no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital. 

DECLARO, ainda, que nos preços estão incl

     

  

   

    

  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 
ANEXO IV- PROPOSTA DE PREÇOS 

                                                        CNPJ: 
Inscrição Municipal e/ou Estadual:   

    Bairro:     
                                               Estado:   
    E-mail: 

Und. 
Medida 

Qtd. Valor Unitário da Competência

SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 

Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2023 - 
Conforme solicitado no Termo de 

SERV 01 

SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 

Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2024 - 
Conforme solicitado no Termo de 

SERV 01 

SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 

Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2025 - 
Conforme solicitado no Termo de 

SERV 01 

VALOR GLOBAL REFERENTE A 36 MESES 
(SOMA ITENS 01, 02 E 03): 

VALOR GLOBAL DE 36 MESES ESCRITO POR EXTENSO
 

(  ) Optante pelo Simples Nacional                                (  ) Não Optante pelo Simples 

DECLARO, que o(s) serviço(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 
Termo de Referência deste Edital.  

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 

   

   

          CEP: 

Valor Unitário da Competência 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

MESES ESCRITO POR EXTENSO 

(  ) Não Optante pelo Simples 

(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 

usos todos os custos diretos e indiretos 



 

 

 

 

 

 
 

indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 
custos com materiais e serviços n

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Niterói, ____ de ____________ de 20__.

_____________________________________________________
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 

     

  

   

    

  

 

 

indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 
custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) serviço(ns)  

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  

rói, ____ de ____________ de 20__. 

_____________________________________________________
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 
com CNPJ) 

   

   

indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 
 

_____________________________________________________ 
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 
  



 

 

 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DO ISS E TAXAS
 
Local e data 
Ao Sr. Pregoeiro  
Ref. Pregão Eletrônico FeSaúde n.º 
 

 

_______________________(nome da empresa), CNPJ ________________ (número de 
inscrição), sediada no 
(endereço completo), declara, sob as penas do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que não é 
contribuinte de ISS e Taxas do Município de Niterói.
 

 

Niterói, ____ de ____________ de 20__.

 

 
_____________________________________________________

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))
 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 

 

     

  

   

    

  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 

DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DO ISS E TAXAS

Ref. Pregão Eletrônico FeSaúde n.º  

_______________________(nome da empresa), CNPJ ________________ (número de 
inscrição), sediada no __________________________________________________ 
(endereço completo), declara, sob as penas do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que não é 
contribuinte de ISS e Taxas do Município de Niterói. 

Niterói, ____ de ____________ de 20__. 

 
 

_____________________________________________________
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 
com CNPJ) 

  

   

   

DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DO ISS E TAXAS 

_______________________(nome da empresa), CNPJ ________________ (número de 
__________________________________________________ 

(endereço completo), declara, sob as penas do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que não é 

_____________________________________________________ 
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 



 

 

 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº
ANEXO VI - 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________ DECLARA a FeSaúde
da CSLL, da Confins, e da contribuição pa
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte (Simples), nos termos da Lei
Para esse efeito, a declarante informa que:
I - Preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e 
assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial; 
b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico
(DIPJ), em conformidade com 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situaç
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e 
ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Niterói, ____ de ____________ de 20__.

_____________________________________________________
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 

     

  

   

    

  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº43/2023 
 DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES

 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº 
DECLARA a FeSaúde, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, 

da CSLL, da Confins, e da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte (Simples), nos termos da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996.
Para esse efeito, a declarante informa que: 

Preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 
(DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 

tária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e 
ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

 

Niterói, ____ de ____________ de 20__. 

 

_____________________________________________________
me da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 
com CNPJ) 

   

   

DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº 
, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, 

ra o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 

nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996. 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 
a efetivação de suas despesas, bem 

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

Fiscais da Pessoa Jurídica 
o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual 

ão e está ciente de que a falsidade na prestação destas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 

tária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e 
ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

_____________________________________________________ 
me da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 



95320 - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
927827 - FUNDAÇAO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI/RJ

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00043/2023-000

1 - Itens da Licitação

1 - Auditoria em Área Contábil

Descrição Detalhada: Auditoria em Área Contábil SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI - Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2023 - Conforme solicitado no Termo de
Referência.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 25.351,25

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Niterói/RJ (1)
Grupo: G1
2 - Auditoria em Área Contábil

Descrição Detalhada: Auditoria em Área Contábil SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI - Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2024 - Conforme solicitado no Termo de
Referência.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 26.881,75

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Niterói/RJ (1)
Grupo: G1
3 - Auditoria em Área Contábil

Descrição Detalhada: Auditoria em Área Contábil SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI - Item 4.2.1 / 4.2.2 do ano 2025 - Conforme solicitado no Termo de
Referência.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 28.147,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Niterói/RJ (1)
Grupo: G1

2 - Composição dos Grupos

11 Auditoria em Área Contábil UNIDADE
12 Auditoria em Área Contábil UNIDADE
13 Auditoria em Área Contábil UNIDADE

Grupo 1 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00043/2023-000 UASG 927827 (1/1)30/11/2023  13:48
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02/12/2023 

10. DO CRONOGRAMA: 

ETAPA DATA 

Publicação do Edital 02/12/2023 

Período de Inscrição 02/12/23 a 06/12/2023 

Qualificação dos Inscritos 07/12/23 a 08/12/2023 

Publicação da classificação Preliminar dos servidores 11/12/2023 

Interposição dos recursos 12/12/2023 

Resultado da análise dos recursos e publicação da 
classificação final dos servidores  

15/12/2023 

Escolha de vagas (conforme escala a ser divulgada no 
site junto com a classificação dos servidores) 

19/12/2023 a 21/12/2023 
 

 

EDITAL CONJUNTO SME/FME N⁰ 005/2023 - COMUNICADO OFICIAL Nº 1 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO torna público: 

Fica estabelecido prorrogação do prazo para efetivação da matrícula, nas Unidades de Educação, referente à segunda etapa (Educação Infantil) 
do processo de matrículas 2024 da Rede Municipal de Educação de Niterói, disposto no Edital Conjunto SME/FME n⁰ 005/2023, até o dia 05 de 
dezembro de 2023. 
Corrigenda da PORTARIA CONJUNTA SME/FME 008/2023, publicada em 01 de dezembro de 2023. Onde se lê: “§ 1º”, leia-se: “Inciso I”. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
EDITAL PGM RESIDÊNCIA Nº 39, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

O Procurador Geral do Município de Niterói, no uso das suas atribuições, CONVOCA, nesse ato, o candidato aprovado no 4º Exame de Seleção 
para o Programa de Residência Jurídica da Procuradoria Geral do Município de Niterói, abaixo relacionado: 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

80º 0000774 AMANDA DE FREITAS FIGUEIREDO 

1.1. O candidato acima arrolado deverá enviar a documentação abaixo solicitada, na forma do item 126 do Edital PGM nº 01, de 22 de 
fevereiro de 2022, ANEXADAS, para o e-mail cejur@pgm.niteroi.rj.gov.br, em PDF, com ASSUNTO: CONVOCAÇÃO RESIDENCIA JURIDICA, 
atendendo ao Decreto 13506/2020 e a Resolução PGM nº 16/2020, até o dia DE 05 DE NOVEMBRO DE 2023: 
a) carteira de identidade; 
b) CPF; 
c) currículo; 
d) número da conta bancária (xerox do cartão do banco ou extrato obtido junto ao banco) CUJA CHAVE PIX SEJA VINCULADA AO 
CPF; 
e) comprovante de conclusão do Curso de Bacharel em Direito; 
f) foto 3x4; 
g) documento que comprove a regularidade com o serviço militar obrigatório; 
h) título de eleitor com comprovante da última votação; 
1.2. em se tratando de candidato beneficiário de cota destinada a portadores de deficiência, laudo médico com a indicação da 
deficiência, podendo ser exigida inspeção oficial médica antes da admissão. 
1.3. Havendo desinteresse na vaga, o candidato convocado deverá manifestar sua desistênciapor escrito, em simples petição dirigida ao 
Procurador Geral do Município, que deverá ser encaminhada anexo ao e-mail cejur@pgm.niteroi.rj.gov.br, com o assunto: DESISTÊNCIA 
RESIDENCIA JURÍDICA 
1.4. O candidato convocado que não tenha interesse em assumir desde logo, mas que pretenda solicitar sua reclassificação para o final 
da listagem poderá fazê-lo, em petição também dirigida ao Procurador Geral do Município, encaminhada anexa ao e-mail 
cejur@pgm.niteroi.rj.gov.br, com o assunto: FINAL DE FILA RESIDÊNCIA JURÍDICA. 
1.5. A não manifestação imotivada implicará desistência da vaga e exclusão do certame. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS  

Edital de Citação: 
Nome: BÁRBARA DO NASCIMENTO MONTEIRO, cargo Auxiliar de Laboratório, matrícula FMS  nº 434.483-4, com lotação no LMV. 
Assunto: Exoneração, referente ao processo nº 9900038010/2023 de 29/08/2023. 
Prazo: 10 (dez) dias, a contar da última publicação, que se fará durante 03 (três) dias. 
Fundamentação Legal: Lei nº 531/85, conforme artigo 84 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Processo 
nº.200/16817/2009 de 08/12/2009 sobre a cessação da obrigatoriedade do Exame Demissional. 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nos termos do artigo 24, X, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no Processo Administrativo nº 
9900021891/2023, por estarem preenchidos todos os requisitos legais autorizadores, a fim de que seja realizada locação de imóvel para instalação 
da Policlínica Regional de Piratininga, localizada Avenida Professor Ernani Faria Alves nº 164, Piratininga, Niterói/RJ, junto a Tempo - Territorial 
Empreendimentos Praias Oceânicas Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 39.518.162/0001-51, pelo valor de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e 
quinhentos reais) mensais. 
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI – FESAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 
(Proc. N.º 990.00.27831/2023) 

A Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 
43/2023, do tipo Menor Preço Global, pelo critério de julgamento de menor preço global, em sessão pública eletrônica a partir das 10:00 
horas (horário de Brasília-DF) do dia 13 de dezembro de 2023, através do site www.gov.br/compras, objetivando contratação de serviços de 
auditoria externa independente para prestar serviços de Auditoria Contábil Independente das demonstrações financeiras dos exercícios 
de 2023 a 2025, compreendendo o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano desta Fundação Estatal de Saúde de Niterói 
(FeSaúde),conforme as especificações contidas no Termo de Referência e do instrumento convocatório, pelo prazo de36(trinta e seis) 
meses, relativo ao processo administrativo nº 990.00.27831/2023. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/ www.niteroi.rj.gov.br, e https://www.fesaude.niteroi.rj.gov.br -Licitações Fesaude. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
Atos do Presidente  

 O Presidente do CEC da EM VERA LÚCIA MACHADO, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art.8º, Parágrafo 1 e 2 do Estatuto 
deste Conselho Escola Comunidade, convoca toda a comunidade escolar para participar da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada 
na sede da Unidade Escolar, localizada na Rua Aldemar de Paiva, lotes 7 e 8 – Badú - Niterói, no dia 07 de Dezembro de 2023, às 7h30min, em 
primeira convocação e, não havendo número legal de participantes conforme indicação estatutária, às 8h, em segunda e última convocação com 
qualquer número de participantes, para discussão e deliberação da seguintes pautas: 
- Prestação de Contas PDDE 2023; 
- Prorrogação do mandato da Diretoria da Unidade Executora do CEC; 
- Assuntos gerais 
 

O Presidente do CEC da UMEI VICE-PREFEITO LUIZ EDUARDO TRAVASSOS DO CARMO, no uso de suas atribuições e em conformidade com 
o Art.8º, Parágrafo 1 e 2 do Estatuto deste Conselho Escola Comunidade, convoca todos os professores e servidores lotados na Unidade Escolar, 
bem como pais e responsáveis por alunos devidamente matriculados nesta UE, para participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 
na sede da escola, localizada na Rua Arthur Pereira da Motta, 272 m- Caramujo - Niterói, no dia 13 de Dezembro de 2023, às 10h, em primeira 
convocação e, não havendo número legal de participantes conforme indicação estatutária, às 10h30min, em segunda e última convocação com 
qualquer número de participantes, para discussão e deliberação da seguintes pautas: 



ESPORTES

Despencou no 
ranking da Fifa

Benzema sente 
dor nas costas

Brasil vence 
o Japão: 4 a 3

 LEm atualização divulgada on-
tem, o Brasil caiu duas posições 
e está em quinto lugar no ran-
king de seleções da Fifa. Essa é 
a pior posição da seleção ca-
narinho desde agosto de 2016, 
quando aparecia na nona colo-
cação. Quem lidera é a Argen-
tina, atual campeã do mundo, 
seguida de França, Inglaterra 
e Bélgica.

 LKarim Benzema sentiu dor na 
região lombar, precisou deixar 
o campo na vitória por 4 a 2 
sobre o Al-Khaleej, pelo Cam-
peonato Saudita, e preocupa o 
Al-Ittihad, da Arábia Saudita. 
O time é um dos possíveis ad-
versários do Fluminense na se-
mifinal do Mundial de Clubes, 
no dia 18 de dezembro.

 LA seleção brasileira femi-
nina iniciou sua série de 
três amistosos com uma 
sofrida e gigante vitória 
diante do forte time do Ja-
pão, por 4 a 3, de virada, na 
Neo Química Arena.  Bia 
Zaneratto (foto), duas ve-
zes, Gabi Portilho e Priscila 
marcaram os gols do Brasil.
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